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ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

QUARTA COMPLEMENTAÇÃO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 
PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO 
EXMO. SR. LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA, EM SESSÃO DO DIA 3 DE OUTUBRO DE 2023.  
 
RELATOR: CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
 
PROCESSO Nº 12906/2023 
ANEXOS: 12200/2023 E 13364/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. RAIMUNDA GRAÇA SABINO RAMOS, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO 
EX-SERVIDOR JESUS WILDES FARIAS MÚRCIA, MATRÍCULA N° 000.195-3A, NO CARGO DE ESCRIVÃO, 
CLASSE "F", NÍVEL III, DO ORGÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM, DE 
ACORDO COM A PORTARIA N° 684/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 23 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): RAIMUNDA GRAÇA SABINO RAMOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, JESUS WILDES 
FARIAS MÚRCIA. 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12739/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DE FATIMA CORREA ASSUNÇÃO, MATRÍCULA Nº 
156.541-9B, NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM A COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS 
REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) -, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 
620/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 29 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): MARIA DE FATIMA CORREA ASSUNÇÃO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: NOTIFICAR. CONCEDER PRAZO. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 12607/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. ALDEMIR DOS SANTOS DIAS, MATRÍCULA Nº 107.226-9A, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE "D", REFERÊNCIA "1", DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) -, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 669/2023, PUBLICADO NO 
D.O.E. EM 23 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ALDEMIR DOS SANTOS DIAS. 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12580/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ANA SOCORRO OLIVEIRA DOS SANTOS, MATRÍCULA Nº 
093.083-0 C, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE – AUXILIAR DE PATOLOGIA CLÍNICA C-03, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 201/2023, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 24 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): ANA SOCORRO OLIVEIRA DOS SANTOS, MANAUS PREVIDÊNCIA – MANAUSPREV. 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12441/2023 
ANEXOS: 12618/2023 E 12621/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. HENRIQUE SOARES IPIRANGA, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRO DA 
EX-SERVIDORA ELIETH DA SILVA BEZERRA, MATRÍCULAS N°. 025.737-0C E N° 025.737-0D, EM DOIS 
CARGOS DE PROFESSOR, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 
ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº. 416/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 18 DE ABRIL DE 
2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, HENRIQUE SOARES IPIRANGA, ELIETH DA SILVA 
BEZERRA. 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12142/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. DALVA BRANDAO DA SILVA, MATRÍCULA N° 4.207-8A, NO 
CARGO DE VIGIA, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, DE ACORDO COM O DECRETO N° 
143/2022 - GAB/PMI, DE 01 DE AGOSTO DE 2022, PUBLICADO NO D.O.M. EM 02 DE AGOSTO DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 
INTERESSADO(S): DALVA BRANDAO DA SILVA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IRANDUBA – INPREVI. 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 28 de novembro de 2023                                                             Edição nº 3197 Pag.6 
 
  

 

 

  

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11962/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS, PARCELA ÚNICA, DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 055/2019, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. PETRÚCIO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA 
DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, PEDRO MACARIO 
BARBOZA, PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ. 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ. RECOMENDAR. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11935/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS, PARCELA ÚNICA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 22/2019, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. PETRUCIO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA 
DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JUTAÍ, PEDRO MACARIO BARBOZA. 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR. RECOMENDAR. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11559/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. PERCILIA BATISTA MENEZES, MATRÍCULA N° 358, NO 
CARGO DE PROFESSOR II, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N° 386/2022, PUBLICADO NO D.O.M. EM 08 DE MARÇO DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS 
INTERESSADO(S): FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MAUÉS – SISPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: NOTIFICAR. CONCEDER PRAZO. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 11435/2023 
ANEXOS: 12958/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ZULMARINA RICARDO PEREIRA, NO CARGO DE PROFESSOR, COM 
EQUIVALÊNCIA, PARA FINS REMUNERATÓROS, AO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-LPL-IV, 
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 143.342-3B, DO QUADRO DE PESSOAL SUPLEMENTAR DA SECRETARIA 
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DE EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO – SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 268/2023, 
PUBLICADA NO DOE DE 15/02/2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ZULMARINA RICARDO PEREIRA. 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11287/2023 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL CONCURSO PÚBLICO 
OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 1 ADMISSÃO REALIZADA PELA MANAUS PREVIDÊNCIA - 
MANAUSPREV NO EXERCÍCIO DE 2022 ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO DE NÚMERO: 0002/2021. 
ÓRGÃO: MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
INTERESSADO(S): GISELE SANTOS SOUZA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11110/2023 
ANEXOS: 16044/2021 E 14037/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA COMPULSÓRIA DO SR. JOEL SOARES DE SANTANA, MATRÍCULA N° 003.359-6H, 
NO CARGO DE MÉDICO GRADUADO, NÍVEL 4, 1ª CLASSE, REFERÊNCIA "C", DO ORGÃO FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 
2052/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 12 DE DEZEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD 
INTERESSADO(S): JOEL SOARES DE SANTANA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11029/2023 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL CONCURSO PÚBLICO 
OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 3 ADMISSÕES REALIZADAS PELA UNIDADE GESTORA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS - DPE NO EXERCÍCIO DE 2022 ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO 
DE NÚMERO: 0001/2021 
ÓRGÃO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS - DPE 
INTERESSADO(S): BRUNA CALDAS DA COSTA, GUILHERME MESSIAS DO NASCIMENTO SOARES, 
GARDENE CRUZ DA SILVA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. RECOMENDAR. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10865/2023 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL CONTRATAÇÃO DIRETA 
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OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 7 ADMISSÕES REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO NO 2° 
QUADRIMESTRE DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): MIRNA COSTA BRAZ SOARES, ABNEIA SILVA DE SOUZA, MARCIA GONCALVES DOS 
SANTOS QUEIROS FARIAS, DIANA SANTAREM CARNEIRO, DULCINEIA DA SILVA LIRA, CARLA CAROLINA 
CARREA DE SOUSA, LUANA LOIOLA LIMA. 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. RECOMENDAR. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10562/2023 
ANEXOS: 14846/2022 E 15366/2022 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. LUCELENA DUARTE PEREIRA SILVA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE E A 
SRA. SIMONE DE BRITTO FREIRE SILVA, NA CONDIÇÃO DE FILHA DO EX-SERVIDOR JOSE RIBAMAR DE 
JESUS OLIVEIRA SILVA, MATRÍCULA N.° 002.326-4B, NO CARGO DE JUIZ DE DIREITO, DO ORGÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 1483/2022, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 14 DE SETEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, JOSE RIBAMAR DE JESUS OLIVEIRA SILVA, LUCELENA 
DUARTE PEREIRA SILVA, SIMONE DE BRITTO FREIRE SILVA. 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10026/2023 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL CONTRATAÇÃO DIRETA 
OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 3 ADMISSÕES REALIZADA PELA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO NO 1° QUADRIMESTRE 
DE 2022 ATRAVÉS DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): SIGRID CUNHA ALMEIDA, FABIANA FERREIRA, NAISSA RODRIGUES PINTO. 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. RECOMENDAR. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10020/2023 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL CONTRATAÇÃO DIRETA 
OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 2 (DUAS) ADMISSÕES REALIZADA PELA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE FIGUEIREDO NO 1° QUADRIMESTRE DE 2022, ATRAVÉS DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): EDVANIA AMOEDO BATISTA, MARIA IVANETE GONCALVES DA SILVA. 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 28 de novembro de 2023                                                             Edição nº 3197 Pag.9 
 
  

 

 

  

ADVOGADO(A): HUMBERTO FILIPE PINHEIRO PEDROSA - 13037, HUMBERTO FILIPE PINHEIRO PEDROSA - 
13037 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. RECOMENDAR. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, MANAUS, 28 
DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

 
 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

DESPACHOS 

 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 105/2023  
 

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de janeiro de 2022; e 
  
CONSIDERANDO a proposta da Diretoria de Assistência Militar desta Corte de Contas, formalizada por meio do 
Memorando nº 459/2023/DIAM/GP (0478267), nos autos do Processo SEI nº 017115/2023, referente à 
contratação de empresa para manutenção e conservação do veículo oficial Toyota/Corolla AltisFlex, placa PHD 
2508, ano 2017, modelo 2018; 
  
CONSIDERANDO a autorização do Conselheiro-Presidente deste Tribunal, Exmo. Érico Xavier Desterro e Silva, 
constante no Despacho nº 5762/2023/GP (0480551), relativa ao prosseguimento da contratação em comento; 
  
CONSIDERANDO a Informação nº 1518/2023/DIORF (0481095), afirmando haver disponibilidade orçamentária e 
financeira para arcar com a despesa; 
  
CONSIDERANDO os termos estabelecidos pelo art. 4º, §4º c/c art. 19 da Portaria nº 96/2023/GPDRH de 07 de 
março de 2023..  
 
R E S O L V E: 
  
CONSIDERAR dispensável de procedimento licitatório com fundamento no art. 75, inciso I da lei nº 14.133/2021, 
a contratação da empresa PETROCAR PRESTADORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS LTDA, CNPJ: 
34.504.589/0001-87, no valor total de R$ 3.390,00 (três mil, trezentos e noventa reais), visando a aquisição do 

http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=546086&id_procedimento_atual=546085&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=033861109ca97b3ac368e2ea0ea278f8da80549680de1d1b8e178522bc3a1b17402f4c6270775435d28d603270625ec949f09c75859dbc0138c9768b845beaef9e883959c2f56a1014271efef5589ba31b63a49159883e0fd4a0b6c539891a66
http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=546085&id_procedimento_atual=546085&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=4d69bc3f0757b61418ea2b54694ae242108add38f68994835b797c6876d59909402f4c6270775435d28d603270625ec949f09c75859dbc0138c9768b845beaef9e883959c2f56a1014271efef5589ba31b63a49159883e0fd4a0b6c539891a66
http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=548633&id_procedimento_atual=546085&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=d1146b8a9ad5f93449b9d12a7fd561fe82438dae81206637175eaba980590771402f4c6270775435d28d603270625ec949f09c75859dbc0138c9768b845beaef9e883959c2f56a1014271efef5589ba31b63a49159883e0fd4a0b6c539891a66
http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=549259&id_procedimento_atual=546085&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=1201f7eb57df11fb902bc9726d863d7b3f1dbb981e650fb706d363603fa156f5402f4c6270775435d28d603270625ec949f09c75859dbc0138c9768b845beaef9e883959c2f56a1014271efef5589ba31b63a49159883e0fd4a0b6c539891a66
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jogo de reparo, filtro de combustível, sensor do ABS, jogo de vela, bobina de ignição e desengripante, bem como 
o serviço de substituição de peças, limpeza do TBI e limpeza dos bicos do veículo oficial Toyota/Corolla AltisFlex, 
placa PHD 2508, ano 2017, modelo 2018; 
 
  

  
 
  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
  

RATIFICA dispensável de procedimento licitatório com fundamento no art. 75, inciso I da lei nº 14.133/2021, a 
contratação da empresa PETROCAR PRESTADORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS LTDA, CNPJ: 
34.504.589/0001-87, no valor total de R$ 3.390,00 (três mil, trezentos e noventa reais), visando a aquisição do 
jogo de reparo, filtro de combustível, sensor do ABS, jogo de vela, bobina de ignição e desengripante, bem como 
o serviço de substituição de peças, limpeza do TBI e limpeza dos bicos do veículo oficial Toyota/Corolla AltisFlex, 
placa PHD 2508, ano 2017, modelo 2018; 
  
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
  
 

 
 
 

 

PORTARIAS 

 

 
    P O R T A R I A  N.º 797/2023-GPDGP 

    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 

disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 261/2023 – Tribunal Pleno, datado de 14.11.2023, 

constante do Processo n.º 013156/2023;  
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R E S O L V E: 
 
  
I- DEFERIR o pedido do servidor RODRIGO ROCHA PINTO PEREIRA, matrícula n.º 0034681A, nos termos do 

art. 90, inciso VI, da Lei nº 1.762/86, quanto à percepção da Gratificação de Risco de Vida, no percentual de 40% 
(quarenta por cento), de acordo com a porcentagem recebida pelos servidores do Departamento Odontológico, até 
que sobrevenha novo Laudo Pericial, com a revisão requerida por este TCE/AM, ocasião em que o percentual 
deverá ser devidamente atualizado, caso haja alguma modificação pelo órgão responsável; 

 
II- DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que providencie o registro da concessão da Gratificação de 

Risco de Vida nos assentos funcionais do interessado, bem como todos os demais atos decorrentes do 
reconhecimento do direito à percepção da Gratificação em tela, em especial o valor retroativo à data em que se 
implementou o referido direito, limitado ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no art. 1º do Decreto nº 
20.910, de 06 de janeiro de 1932, condicionando-se, contudo, à disponibilidade orçamentária e financeira do 
TCE/AM para arcar com essa despesa. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 

novembro de 2023.  
 
 
 

. 
 

 
P O R TA R I A  N.º 819/2023-GPDGP 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 5914/2023/GP, datado de 22.11.2023, constante no Processo SEI n.º 
017216/2023; 
 
 
R E S O L V E: 
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I- CESSAR os efeitos da Portaria n.º 212/2013-GPDRH, datada de 14.05.2013, publicado no DOE 16.05.2023, que 
concedeu ao servidor LEANDRO OLAVO DA COSTA, matrícula n.º 0013269A, o Adicional de Qualificação de 15% 
(quinze por cento) sobre seu vencimento base, a contar de 10.11.2023; 
 
II- CONCEDER ao servidor acima mencionado o Adicional de Qualificação, no percentual de 20% (vinte por cento), 
bem como o direito ao pagamento retroativo à data da apresentação do diploma, ou seja, a contar de 10.11.2023, 
nos termos do art. 7º, § 1º, inciso III da Lei n.º 4.743/2018, e suas alterações. 
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
novembro de 2023. 

 
 

 

 
 

 
 

P O R T A R I A  N.º 823/2023-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO os artigos 5.º e 6.º, dispostos na Lei n.º 4.743, de 28 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o 
Quadro de Plano de cargos, carreiras e remunerações do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o teor da Resolução TCE n.º 01/2011 – que regulamenta a Avaliação do Desempenho Funcional 
(Progressão Funcional); 
 
 
R E S O L V E: 
 
I- FICA APROVADA a Progressão Funcional retroativa da servidora JULIANA MEIRELES SILVA, matrícula n.º 
0013382A, do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, constante do anexo desta, nos termos do art. 16, § 3º da 
Lei n.º 3627/2011 c/c art. 6º, § 3º da Lei n.º 4743/2018; 
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II- Revogada as disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023.  

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

ANEXO PROGRESSÃO SETEMBRO/2023 - RETROATIVA 
    

MATRÍCULA                      SERVIDOR CLASSE ESCOLARIDADE PROGRESSÃO 

001338-2A JULIANA MEIRELES SILVA       B  IV S 01.09.2023 

 
 
    

 

 

P O R T A R I A Nº 824/2023 – GPDGP 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo n.° 102, I e IV, da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, combinado 
com o disposto no artigo n.º 29, incisos I e XXX do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, 23 de maio de 
2002); 
 
CONSIDERANDO a forma digna, honrosa e dedicada com que laborou ao longo dos exercícios de 2022 e 2023; 
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CONSIDERANDO a demonstração de eficiência no desempenho de suas atividades, em cumprimento ao disposto 
no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

R E S O L V E: 

Agradecer e, na oportunidade, determinar o registro individual de elogio na ficha funcional do servidor MIRTYL 
FERNANDES LEVY JUNIOR, que exerceu o cargo de Secretário do Tribunal Pleno, durante os exercícios de 2022 
e 2023.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
novembro de 2023. 
  
 

 
 

 

PORTARIA N.º 827/2023-GPDGP 

 
Regulamenta o procedimento interno para 

recebimento e atendimento de advogados, partes 

e jurisdicionados, nas dependências do Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas e virtualmente, pelos 

Auditores Técnicos de Controle Externo e dá outras 

providências. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei n.º 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o disposto no art. 

29, I, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
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CONSIDERANDO a implantação do Sistema de Integridade no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, por meio 

da Resolução n.º 02/2022, o Código de Ética, nos termos da Resolução n.º 07/2023, e as normativas internas sobre Conflitos de 

Interesses (Resolução n.º 11/2023) e sobre Relacionamento com Agentes Pùblicos e Privados (Resolução n.º 09/2023);  

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Amazonas tem por responsabilidade primar pela transparência, pela 

legalidade e pela integridade no uso de recursos públicos e nas atividades de controle por ele desenvolvidas; 

CONSIDERANDO que a conformidade estrita com as normas éticas, legais e regulamentares é essencial para manter a 

credibilidade, perante à sociedade, das atividades do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a imparcialidade, a independência e a objetividade dos Auditores Técnicos de 

Controle Externo ao realizar suas funções e, ainda, coibir eventuais desvios de conduta; 

CONSIDERANDO que a avaliação regular de riscos de compliance e a melhoria contínua das políticas e práticas de integridade 

são essenciais para a eficácia do sistema de controle externo; 

CONSIDERANDO o trâmite do Processo SEI n.º 14740/2023; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fixar regras para os atendimentos a advogados, partes e jurisdicionados, realizados no âmbito do controle 

externo do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, com vistas a dar efetividade aos princípios da legalidade, da 

imparcialidade, da confidencialidade, da integridade e demais princípios éticos estabelecidos na legislação 

pertinente, em especial nas Resoluções TCE n.º 07/2023, n.º 11/2023 e n.º 09/2023. 

Art. 2º. Caberá ao Diretor/Chefe de cada área, ou a quem por ele estiver respondendo, realizar pessoalmente os 
atendimentos presenciais ou virtuais a advogados, partes e jurisdicionados, sempre na presença de outro 
servidor, em cumprimento ao disposto no art. 8º, §4º, da Resolução TCE n.º 09/2023. 

§1º. Como exceção ao caput e em atenção ao disposto no art. 8º, da Resolução n.º 09/2023 - TCE/AM, os 
jurisdicionados do Tribunal de Contas possuem a liberdade para buscar os servidores responsáveis pela 
fiscalização e monitoramento de suas atividades, visando a solucionar eventuais dúvidas e demais 
esclarecimentos pertinentes à atuação do órgão, tão somente durante a vigência da Portaria de designação de 
inspeção; e, observado, em todo o caso, a necessidade de presença de outro servidor e o disposto no art. 3º desta 
Portaria . 

§2º. Os atendimentos serão realizados sempre por meios formais de comunicação com o Tribunal de Contas do Estado 
Amazonas, conforme art. 8º, §3º, da Resolução n.º 09/2023. 
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§3º. Os atendimentos presenciais ou virtuais a advogados, partes e jurisdicionados deverão ser previamente 
agendados junto ao setor demandado e com pauta definida, de modo a garantir a disponibilidade de horário e 
preparo do Diretor/Chefe. 

Art. 3º. Ficará a cargo de cada setor manter o registro adequado, transparente e atualizado de todos atendimentos 
agendados e realizados, incluindo no caso destes últimos, o conteúdo em breve documento com as interações 
entre os envolvidos e a respectiva identificação dos mesmos, na forma do Anexo Único desta Portaria. 

§1º. Todas as demais comunicações, incluindo reuniões e correspondências, devem ser documentadas pelo 
respectivo setor de forma a garantir a rastreabilidade e a integridade das informações. 

§2º. As partes envolvidas no atendimento se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações disponibilizadas, em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, em consonância 
com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

§3º. A forma de documentação citada no caput e §1º deste artigo será realizada mediante abertura de dois Processos 
SEI específicos por cada setor de controle externo: um para agendamentos e outro para atendimentos realizados. 

§4º. No Processo SEI relativo a agendamentos, caberá a cada setor incluir, em até 2 (dois) dias úteis contados data da 
solicitação do agendamento, uma Informação contendo os seguintes dados: data, hora, motivo, tipo de reunião 
(presencial ou virtual), data de solicitação, meio de solicitação (e-mail, telefone, etc) e identificação do solicitante 
do agendamento. 

§5º. No Processo SEI relativo aos atendimentos realizados, caberá a cada setor incluir, em até 2 (dois) dias úteis 
contados da data da realização do atendimento, cópia digitalizada do Registro de Atendimento (Anexo Único desta 
Portaria) devidamente preenchido. 

§6º. No caso de atendimentos virtuais, será dada ciência aos participantes dos termos desta Portaria e do 
preenchimento do Registro de Atendimento constante de seu Anexo Único, cuja leitura será feita ao final da 
reunião, cabendo apenas aos servidores TCE/AM assiná-lo, dada a impossibilidade dos demais. 

Art. 4º. Os Auditores Técnicos de Controle Externo devem ser orientados a se abster de realizar os atendimentos 
mencionados no art. 2º, caput, desta Portaria, a fim de assegurar sua independência e imparcialidade, 
ressalvada a hipótese constante do §1º do mesmo dispositivo. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas deve fornecer treinamento contínuo aos Auditores 
Técnicos de Controle Externo e demais servidores sobre normas de conduta, ética e imparcialidade. 

Art. 5º. No caso dos atendimentos realizados no âmbito da Diretoria de Controle Externo de Aposentadorias,  
Reformas e Pensões (DICARP) diretamente a servidores aposentados ou pensionistas, o agendamento 
prévio poderá ser dispensado, a critério da Chefia imediata, incidindo, em todo o caso, as disposições previstas 
nos arts. 2º, caput e 3º desta Portaria. 
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Parágrafo único. A dispensa de prévio agendamento também poderá ser adotada por outras Diretorias de 
Controle Externo, desde que mediante justificativa fundamentada da Chefia do setor, a ser adicionada no documento 
constante do Anexo Único desta Portaria. 

Art. 6º. Quaisquer situações que coloquem o servidor do TCE/AM em condições conflituosas devem ser 
reportadas através do Canal de Denúncias do Orgão, nos termos do art. 9º da Resolução Nº 09/2023-
TCE/AM. 

Art. 7º. O Tribunal irá providenciar ampla divulgação para conhecimento de todos os jurisdicionados sobre os 
termos da presente Portaria. 

 
Art. 8º. Os casos omissos ou controversos serão decididos pela Presidência do Tribunal. 
 
Art. 9º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do 

Estado do Amazonas. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 30 de novembro de 2023. 
 

 

 
 

 
 

ANEXO ÚNICO 

 

(MODELO DE) REGISTRO DE ATENDIMENTO 
 

Data do atendimento: 
Horário: (hora de início e de término) Agendamento prévio: (Sim ou Não) Local do atendimento: 
Participantes: 1) Agentes externos (Advogados, partes, jurisdicionados) 
2) Servidores do Tribunal (nome, cargo e matrícula) 
Pauta do atendimento: Resumo do motivo do atendimento (se tiver relação com algum processo 
específico, informar o número). 
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No dia XX, do mês de XXXX, de 202X, foi realizado atendimento de (detalhar os agentes externos 
atendimento), pelo (s) servidor (es) ........................................................................................................... A 
reunião teve como objetivo (descrever o objetivo. Ex: discutir/esclarecer/informar), especialmente os 
seguintes assuntos: 

1. Assunto 1 (detalhes sobre o assunto) 
- Principais pontos discutidos. 
- Decisões ou encaminahmentos tomados. 

 

2. Assunto 2 (detalhes sobre o assunto) 
- Principais pontos discutidos. 
- Decisões ou encaminahmentos tomados. 

3. (quantos mais houver) 
 

Neste ato, os agentes aqui especificados declaram ciência aos termos da Portaria n.º XX/2023-TCE/AM, 
especialmente de seu art. 3º, §2º. 
 

Observações: Qualquer informação adicional relevante, como documentos entregues, próximos passos, 
etc. 
 

Assinatura e identificação de todos os partipantes da reunião (agentes externos e servidores TCE/AM) 
 
Registro de Atendimento redigido por: (Nome, cargo e matrícula do servidor TCE/AM). 

 

 

PORTARIA SEI Nº 281/2023 - SGDGP 

A  SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

CONSIDERANDO  o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 117/2023/DIMAT, constante no Processo n.º 017473/2023; 

R E S O L V E : 

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), como adiantamento em favor do 
servidor MOACYR MIRANDA NETO, matrícula n.º 000.540-1A, para custear despesas de pronto pagamento dentro 
do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 
Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA – Natureza da 
Despesa 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Fonte 1.500.100; 
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II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 23 de novembro de 2023. 

 

 
 

 
 

PORTARIA SEI Nº 282/2023 - SGDGP 

A  SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso das atribuições legais; e 

CONSIDERANDO  o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 118/2023/DIMAT, constante no Processo n.º 
017723/2023; 

R E S O L V E : 

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinquenta reais), como adiantamento em 
favor da servidora ROSANILA MARIA DE BRITTO FEITOZA PANTOJA, matrícula n.º 000.482-0C, para custear 
despesas de pronto pagamento dentro do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado 
no presente exercício, à conta do Programa de Trabalho – 01.128.0056.2093 – ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS 
DO TCE – Natureza da Despesa 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – 
Fonte 1.500.100; 

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 23 de novembro de 2023. 
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PORTARIA SEI Nº 283/2023 - SGDGP 

A  SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 013999/2023; 

R E S O L V E : 

APROVAR a Escala de Férias do Exercício de 2024, em anexo, dos servidores deste Tribunal, de acordo com o 
disposto no art. 62 da Lei n.º 1.762/86 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Amazonas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 23 de novembro de 2023. 

 
 

 
 

ESCALA DE FÉRIAS 2024 

JANEIRO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0003760A ADÉLIA DE SOUZA MARINHO MENDES GOMES DEGESP 15/01/2024 

0013447A ADRIANO NOLETO CARNIB DICAPE 15/01/2024 

0010405A AFRÂNIO DE SÁ FILHO GCERICOXAVIER 15/01/2024 

0005223A ALDIFRAN CORREA LIMA DEAP 23/01/2024 

0016594A ALESSANDRO DE SOUZA BEZERRA DEINFE 12/01/2024 

0002011A ALIAH MAGALHÃES BENACON DICAMI 15/01/2024 

0010103B ALINE TERESA MELO DE SÁ RORIZ DISAU 12/01/2024 

0019429A ALINE BARROS SOARES CIDADE GAUALIPIO 15/01/2024 

0021571A ALLINE DA SILVA MARTINS GCMARIOMELLO 15/01/2024 

0002810A ALUÍZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ JÚNIOR GCJPINHEIRO 15/01/2024 

0012440A ANDERSON PINHEIRO NEPOMUCENO DEINFE 12/01/2024 
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0028150A ANDRE CORREA CATUNDA DE SOUZA DISAU 12/01/2024 

0018546B ANDRÉ LUIZ ALBUQUERQUE GOMES SILVA BRAGA GCFABIAN 31/01/2024 

0000175A ANDRÉ VIDAL DE ARAÚJO NETO DICAD 15/01/2024 

0006491A ANTONIO MARIANO DO NASCIMENTO DEGESP 15/01/2024 

0012653A AUXILIADORA CONTES RAPOSO GAUALIPIO 15/01/2024 

0014869C BIANCA FIGLIUOLO DIPRIM 12/01/2024 

0015563C BRENO LUCIANO MELO VIEIRA GPROBERTO 15/01/2024 

0022500B CAROLINE HAK MONTEIRO GCERICOXAVIER 15/01/2024 

0013692B CARLOS ALBERTO GUEDES DA SILVA JÚNIOR GPJOÃO 31/01/2024 

0009415A CARLOS ANDREY HOLANDA PEREIRA DIAM 01/01/2024 

0013943A CÉLIA FRANCISCA SANTOS BELÉM DIPROJ 15/01/2024 

0001775A CLAUDIA REGINA LINS MULLER DICAMM 15/01/2024 

0012394A CLEUDINEI LOPES DA SILVA DISPOSIÇÃO 12/01/2024 

0013013A CLODOALDO LOBO DIAS DE SOUZA DIAM 01/01/2024 

0035580A CRISTIANE BARBOSA RODRIGUES GPRUY 31/01/2024 

0011347B DANIEL AQUINO DE SOUSA GCERICOXAVIER 15/01/2024 

0031569A DANIEL CARDOSO GERHARD DIJUR 12/01/2024 

0013188A DANIELE DE OLIVEIRA GARCIA DGP 29/01/2024 

0015350B DANIELLE NOVAES CABRAL DOS ANJOS SEREJO GPELISSANDRA 31/01/2024 

0029785B DELANO ROOSEVELT SOUSA DE ALMEIDA SECEX 15/01/2024 

0025283A DIANNE DO NASCIMENTO JUCA GCYARA 12/01/2024 

0018996A DIEGO DE FREITAS NASCIMENTO SETIN 22/01/2024 

0013854A ÉDER BARBOSA CORDEIRO DIATV 15/01/2024 

0010006A ELIUDA DO NASCIMENTO CARNEIRO GVP 15/01/2024 

0017183A ELVIS CLEBE MACIEL CHAVES DICOM 12/01/2024 

0000302A EVANDRO FERREIRA DA SILVA DICAI 12/01/2024 

0028118A EVELYN LIMA DO CARMO GAULUIZ 18/01/2024 

0019330A FERNANDO DA ROCHA MEIRA DIREC 15/01/2024 

0036692A FRANCISCO MOSS NETO DIPROJ 25/01/2024 

0024287B FRANCISCO RICARDO XAVIER GCARIMOUTINHO 15/01/2024 

0024430A GERSON ANTONIO BANDEIRA DOS SANTOS DIAM 01/01/2024 

0010251A GISELLA FERREIRA PAIXÃO GPROBERTO 15/01/2024 

0034355A GRACIELA DE HOLANDA FARIAS GCEC 12/01/2024 

0017817B GUILHERME ALVES BARREIROS SEGER 25/01/2024 

0034380A HERIBERTO DA SILVA CORREA DIAM 01/01/2024 

0016560A HOLGA NAITO DE OLIVEIRA FELIX DICAPE 29/01/2024 

0024805A HUGO TAVARES ARAUJO DICOP 15/01/2024 

0016462A JAIRO MOTA ARAGÃO GAUMARIO 15/01/2024 
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0027928A JANAINA TORRES BOTELHO GPADEMIR 15/01/2024 

0011002B JEFFERSON VIDAL DE MENEZES GAUMARIO 15/01/2024 

0000574A JOSE CARLOS FREITAS PAES BARRETTO DIARQ 15/01/2024 

0034452A JOSÉ LUIZ DAMIAN SECEX 15/01/2024 

0019283A JUAREZ DE SOUZA CRUZ NETO DICOP 24/01/2024 

0010383B JULIANE ANTONY HOAIGEN GOMES GPG 22/01/2024 

0024198A JÚLIO LEÃO DE ALFREDO DICER 15/01/2024 

0007994A JÚLIO VERNE DE MATTOS PEREIRA C. RIBEIRO DICOP 12/01/2024 

0014389B KADRINE SANEILA GOMES MENDES GPCARLOSALBE 22/01/2024 

0014460B KALYNE FARIAS DE MORAES GPELIZÂNGELA 12/01/2024 

0016721B KAREN DINIZ BARROS GCFABIAN 22/01/2024 

0003492B KARENN DE LYZ DE CARVALHO TOLEDANO SEPLENO 15/01/2024 

0010120A KAROLLINE DE ANDRADE PORTO GPELIZÂNGELA 15/01/2024 

0024597A KEDIMA LUZIA PRADO TAUMATURGO SEPLENO 15/01/2024 

0036609A KERISSON FALCÃO DA CUNHA DIPROJ 22/01/2024 

0013889A LEONARDO DE ARAÚJO BEZERRA DICAI 15/01/2024 

0034479A LIA LIMA DE ABREU AYUB SEPLENO 15/01/2024 

0002160A LINO EUGÊNIO AUZIER LIMA DEAP 22/01/2024 

0010413B LINCOLN MARTINS DA COSTA NOVO GPG 25/01/2024 

0039225A LOURENCO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA JUNIOR DIJUR 12/01/2024 

0016578A LUCIANE CAVALCANTE LOPES DICAPE 15/01/2024 

0018953A LUCIANO SIMÕES DE OLIVEIRA DIACMM 22/01/2024 

0018465A LUIS CARLOS SANTOS DE LIMA DICAMI 12/01/2024 

0036617A LUIZ DE LIMA SOUZA DINAR 25/01/2024 

0025690B LUMA PIMENTEL FERREIRA GAUALIPIO 15/01/2024 

0001597A MARIA AUXILIADORA SILVA LIMA DERED 22/01/2024 

0005053A MARIA DAS GRAÇAS JUSTINO VIEIRA DGP 29/01/2024 

0003654A MARIA DOROTÉIA DE QUEIROZ MELO DICAD 15/01/2024 

0028770B MARTA DA SILVA ARIAS DIAPS 15/01/2024 

0034428A MARIO GARCIA GOMES DOS REIS DICOI 31/01/2024 

0006181A MÁRIO ROOSEVELT ELIAS DA ROCHA DILCON 15/01/2024 

0036756A MATHEUS HENRIQUE DE BRITO PIRES DINAR 15/01/2024 

0018090A MICHELE APOLÔNIA SOBREIRA DICOI 31/01/2024 

0038555A MONICA SIQUEIRA ARAUJO GCFABIAN 15/01/2024 

0013846A NAIRIANE FREITAS MACHADO GPCARLOSALBER 15/01/2024 

0016500A NATHÁLIA GOMES DA COSTA GCARIMOUTINHO 16/01/2024 

0003360A NIVALDO SALES DE OLIVEIRA DIOTI 29/01/2024 

0013609A OSWALDO DEMÓSTHENES LOPES C. JÚNIOR DIREC 12/01/2024 
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0002674A PATRICIA AUGUSTA DO REGO M. LACERDA DERED 22/01/2024 

0022390B PAULA AMLES RIBEIRO RODRIGUES BARREIROS GCMARIOMELLO 25/01/2024 

0002739A PAULO ARTUR GARCIA DE LIMA DICARP 22/01/2024 

0000299A PAULO ROBERTO DA SILVEIRA LIMA DICAD 15/01/2024 

0008516C PEDRO GOMES DE MELO DIAM 01/01/2024 

0013560A RAQUEL CÉZAR MACHADO DIATV 12/01/2024 

0002747A RILDO JOSÉ CATÃO DE AGUIAR DICAMI 29/01/2024 

0012556A RITA DE CÁSSIA PINHEIRO TELLES DE CARVALHO CORREGEDORIA 12/01/2024 

0033286A RODRIGO GIRÃO DOS SANTOS DICAMB 22/01/2024 

0016519B RODRIGO GUEDES MOURA DEODONT 15/01/2024 

0013439A RODRIGO VALADÃO DE SOUZA DEAS 22/01/2024 

0018007A RONILDO DA SILVA MAGALHÃES DIAM 01/01/2024 

0012505A ROSENILDA FREITAS DA SILVA DIPLAN 15/01/2024 

0003280A ROSINEIDE AZEVEDO SILVA DOS SANTOS DIORFI 15/01/2024 

0036625A RUBENS ROCHA VALENTE JUNIOR SETIN 29/01/2024 

0001058A SERGIO AUGUSTO ANTONY DE BORBOREMA DICAMM 29/01/2024 

0018082A SERGIO AUGUSTO MELEIRO DA SILVA DICAMB 22/01/2024 

0003220C SUE ANN VASCONCELLOS DE OLIVEIRA DICER 15/01/2024 

0016357A TATIANA MARIA FERREIRA FROTA GCARIMOUTINHO 15/01/2024 

0005517A TEREZINHA DE JESUS ALVES PONTES DGP 15/01/2024 

0036145B TERESINHA MOUSSALLEM GCYARA 12/01/2024 

0011789C THIAGO CORREA BEZERRA DILCON 15/01/2024 

0003689A URSULA OLIVEIRA DA COSTA DERED 22/01/2024 

0022101A VALTERNEY TELES DOS SANTOS DICAJ 29/01/2024 

0013668A VANESSA DE QUEIROZ ROCHA DIATV 15/01/2024 

0018910A VLAÍS MONTEIRO PEREIRA DICAI 15/01/2024 

0038814A WENDELL DE OLIVEIRA CARDOSO DEAS 25/01/2024 

0001082C WASHINGTON FERREIRA LINS FILHO GCYARA 15/01/2024 

0031321A YANA SOUZA DE LIMA BORGHI GPG 15/01/2024 

0010081A ZILMA CASTRO DA COSTA GCJPINHEIRO 18/01/2024 

ESCALA DE FÉRIAS 2024 

FEVEREIRO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0001449A ADRIANA MENEZES BARBOSA SOARES DISEG 01/02/2024 

0011614C ADRIANNE REGINA DA SILVA FREIRE DEAE 05/02/2024 

0009679B ALESSANDRO THOMAZ VALENTE GCFABIAN 01/02/2024 

0013897A ALEXANDRE RIBEIRO AMARAL DEAOP 05/02/2024 

0020583A ALLYSON MASAJI GUIMARÃES KATO GPJOÃO 26/02/2024 
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0018392B ALYSSA DE SOUZA PERES GCFABIAN 01/02/2024 

0011908B ANA FLÁVIA CORREA MENDES GCARIMOUTINHO 19/02/2024 

0014001A ANA ISABELA GIL DE BRITO DA ENCARNAÇÃO DIPLAN 01/02/2024 

0015520B ANA LUÍZA FERREIRA MOJZESZOWICZ GPROBERTO 19/02/2024 

0004944A ANA LÚCIA DE AZEVEDO DO ESPÍRITO SANTO DIJUR 01/02/2024 

0018031A ANA MELIA CAMURÇA CAVALCANTE DIATV 05/02/2024 

0012513A ANGELO EDUARDO NUNAN DICETI 05/02/2024 

0002704A ANDRÉA MENEZES BARBOSA DISEG 01/02/2024 

0035530A ANDREZZA BRAGA BENCHIMOL DE RESENDE GCARIMOUTINHO 19/02/2024 

0013277A ANTÔNIO CARLOS SOUZA DA ROSA JUNIOR GCYARA 05/02/2024 

0015709B ANTONIO CARLOS TRINDADE DA SILVA DISEG 01/02/2024 

0013862A ANTÔNIO JOSÉ INACIO DE SOUZA DICREA 19/02/2024 

0010332B AMANDA AYDEN SIMÕES DE OLIVEIRA GCJPINHEIRO 26/02/2024 

0018988A ARLESSON DE SOUZA DOS ANJOS DINAR 15/02/2024 

0005789B ARTHUR VIRGILIO DO CARMO RIBEIRO DE SOUZA DIPAT 05/02/2024 

0037931A BRUNO DE SOUZA OLIVEIRA DILCON 19/02/2024 

0034363A BRUNO PARENTE BARROS GCMARIOMELLO 26/02/2024 

0003778A CARLOS AUGUSTO LINS MULLER DICAI 19/02/2024 

0012971B CARLOS ALVES DA SILVA GAUALIPIO 05/02/2024 

0024325B CARLOS FÁBIO TELES DA SILVA CORREGEDORIA 01/02/2024 

0013684A CAROLINE CUNHA DE OLIVEIRA ATHAYDE DEAP 19/02/2024 

0004537A CASIMIRO NONATO SENA DA SILVA DICAD 05/02/2024 

0001627A CÉLIO BERNARDO GUEDES DISPOSIÇÃO 05/02/2024 

0001562A CINTIA CRISTINA DE SOUZA ZOGAHIB DIRAC 14/02/2024 

0003697A CLÁUDIA GOMES HAYDEN DGP 01/02/2024 

0013498A CLÁUDIA MAQUINÉ NUNES DICARP 26/02/2024 

0000019E CRISTIANE CUNHA E SILVA DE AGUIAR DERED 19/02/2024 

 

 

0003425A CYNTHIA MARA LINS FURTADO BELEM DEPEND 05/02/2024 

0013226A DANIELE CECÍLIA FROTA OLIVEIRA SECEX 19/02/2024 

0023337A DANIELA DA SILVA LIUZZI GOMES GCEC 26/02/2024 

0001376A DELZARINA SOCORRO CRUZ PORTO DICAD 15/02/2024 

0038423A DIEGO MENEZES ANTONACCIO DIJUR 01/02/2024 

0005720A DJALMA DUTRA FILHO DICAMM 15/02/2024 

0023485A EDIRLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA DEADESC 05/02/2024 

0009601A ELCILENO DA SILVA NASCIMENTO DIAM 01/02/2024 

0003646A ELYNDER BELARMINO DA SILVA LINS DIOTI 19/02/2024 
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0009709A ELIZANA OLIVEIRA PRACIANO BARROS GCERICOXAVIER 05/02/2024 

0006378A EMANUEL LINS CASTRO DO NASCIMENTO DIAI 01/02/2024 

0008974B ENALDO FREITAS MARTINS GAULUIZ 26/02/2024 

0023183A ERALDO DOS SANTOS CARDOSO GPRUY 19/02/2024 

0015490A ERIKA ALVES DE ARAÚJO SEGER 05/02/2024 

0004960A EVANDRO DIB BOTELHO DGP 15/02/2024 

0036315A FABIO AUGUSTO SANTOS FALABELLA DIAM 01/02/2024 

0000329A FÁBIO JOSÉ LINS DA SILVA DIAI 28/02/2024 

0010154B FABÍOLA CARLA PAZ PIRES SEGER 26/02/2024 

0003018A FLÁVIO DAS NEVES SOUZA DICAMM 08/02/2024 

0013137A FRANCIANE MENEZES DE CASTRO DICAMI 19/02/2024 

0010952A FRANCISCO ANTÔNIO PINTO NETO CONSULTEC 19/02/2024 

0012432A FRANK DOUGLAS CRUZ DE FARIAS SETIN 05/02/2024 

0021962A GABRIEL DA SILVA DUARTE DICAMI 15/02/2024 

0009750A GILMAR LEMOS FERNANDES DIAM 01/02/2024 

0000469A GREYSON JOSÉ DE CARVALHO BENACON DICAI 19/02/2024 

0004049C HELOÍSA HELENA CORDOVIL DINIZ DIDOC 19/02/2024 

0001350B HELEN SILVIA EDWARDS DE OLIVEIRA GCERICOXAVIER 01/02/2024 

0013218A HORTENÇA DA SILVA SAMPAIO DICERP 01/02/2024 

0018945B IGOR ALBUQUERQUE GONÇALVES DIJUR 01/02/2024 

0002488A ISAAC PEREIRA DE SANTANA DIDOC 05/02/2024 

0034444A IVANNA DE ALBUQUERQUE C. C. SARAIVA SECEX 01/02/2024 

0010200A IVANA VILHENA PINHEIRO GCJPINHEIRO 15/02/2024 

0021652A IZABEL ALBUQUERQUE SIGNORINI GCEC 26/02/2024 

0005312A JANETE LAPA ÁGUILA DICAMB 19/02/2024 

0013323A JEANE SANTOS LIMA RIBEIRO DICAPE 05/02/2024 

0002640A JENNER LOUREIRO DE SOUZA DIMAT 12/02/2024 

0002151A JOÃO DE DEUS LINS DA SILVA DICAMM 15/02/2024 

0021431B JOÃO VICTOR LEVINTHAL O. DE SOUZA GAULUIZ 21/02/2024 

0020710A JOAQUIM PEREIRA DIAS FILHO GPADEMIR 19/02/2024 

0001490B JOICE PEREIRA MECENAS SEPLENO 12/02/2024 

0010138A JONAS DE SOUSA SILVA DIAM 01/02/2024 

0023981A JOSÉ NUNES DE ABREU NETO GCFABIAN 01/02/2024 

0018104A JOSÉ RAIMUNDO MAQUINE JUNIOR DICAD 15/02/2024 

0031178A JOYCE GISELLE SANTOS FERNANDES SILVA SECEX 01/02/2024 

0036595A JULIO LUCIANO TAVARES MICHEL DIPROJ 15/02/2024 

0023310A KARLA PATRICIA CAUPER MENDONÇA GCMARIOMELLO 05/02/2024 

0009334B LANA GLAUCIA ALBUQUERQUE CAMPOS SEGER 05/02/2024 
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0004278A LANY MAYRE IGLESIAS REIS DICAMB 19/02/2024 

0029459B LARISSA CORREA DA COSTA GAUALIPIO 12/02/2024 

0001830E LOURENÇO DA SILVA BRAGA NETO DIAI 05/02/2024 

0036773A LUIS CARLOS DE MIRANDA SANTOS JUNIOR SETIN 19/02/2024 

0013552A LUIZ CARLOS VIEIRA MARIANO DIATV 19/02/2024 

0031666B LUIZ EDUARDO BATISTA DOS SANTOS GPG 26/02/2024 

0027863B MANUELLA SILVESTRE GONCALVES DA SILVA SEGER 05/02/2024 

0022276A MARA EDUVIRGEM DE BELÉM PEREIRA CONSULTEC 19/02/2024 

0024660A MARCELA ELIZABETH MIRANDA DONELLI GCJPINHEIRO 19/02/2024 

0001635A MARIA MERCÊS BRANDÃO SILVEIRA DIAS 19/02/2024 

0001287B MARCO ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA DIMAT 05/02/2024 

0019488A MARCONDES GIL NOGUEIRA DICOP 01/02/2024 

0017132A MARCOS MALCHER SANTOS DICOI 19/02/2024 

0003670A MARCUS MENDONÇA DA SILVA SEPLENO 01/02/2024 

0009130B MARIA DA GRAÇA ROCHA ALVARES DIPRIM 19/02/2024 

0005029C MERISA MONTEIRO MENDES DEGESP 05/02/2024 

0018139A MIRTES JANE FELIX MARTINS DICREA 26/02/2024 

0000167C MIRTYL FERNANDES LEVY JUNIOR SEPLENO 05/02/2024 

0005401A MOACYR MIRANDA NETO DIPAT 15/02/2024 

0005274C NAÍDE IRLANE LINS SANTOS GCYARA 01/02/2024 

0013676A NATÃ CONSENTINS HENZEL DICAPE 05/02/2024 

0013978A ODEJANICE MADE SANTIAGO DICARP 26/02/2024 

0034436A OSCAR OTHON WANDERLEY DE SIQUEIRA LIMA DGP 07/02/2024 

0013528A OSMANI DA SILVA SANTOS DICERP 01/02/2024 

0005487A OTACILIO LEITE DA SILVA JUNIOR DILCON 19/02/2024 

0010537A PATRÍCIA CRISTINA MARANHÃO AMED DICER 05/02/2024 

0009610A RADAMER LIMA MESQUITA DIAM 01/02/2024 

0009784A RAFAELLA BRASIL DE SOUSA E SILVA GCERICOXAVIER 15/02/2024 

0013234B RAYGLON ALENCAR BERTOLDO DICOP 26/02/2024 

0039071A REBSON BERNARDO DE SOUZA DICOP 01/02/2024 

0039144A RENATA BRANDAO BESSA DIAM 01/02/2024 

0000809A ROBERTO CARLOS DE SÁ MIRANDA DIATV 05/02/2024 

0013196A ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA DERED 01/02/2024 

0015229C RODRIGO RODRIGUES GADELHA GCMARIOMELLO 05/02/2024 

0004820C ROSANILA MARIA DE BRITTO FEITOZA PANTOJA GCEC 19/02/2024 

0000787B ROSSANA MAUÉS MARQUES DIAPS 15/02/2024 

0005363C RUBENILSON RODRIGUES MASSULO DIPLAF 19/02/2024 

0002194A RUY ALMEIDA JORGE ELIAS DICAI 19/02/2024 
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0011460B SAULO COELHO LIMA DIPROJ 19/02/2024 

0016349A SHEILA DA NOBREGA SILVA SETIN 19/02/2024 

0011576D SIMAO SOUZA DA SILVA GCJOSUECLAUDIO 01/02/2024 

0008907A SIMONE GONÇALVES E SILVA TERCEIRO GPG 15/02/2024 

0036005A SINATRA DE JESUS DOS SANTOS PELEJA GAUALIPIO 19/02/2024 

0028088A SORAYA COLARES DA COSTA GCARIMOUTINHO 19/02/2024 

0023850A SUAMMY XENOFONTE MOTTA CORREGEDORIA 01/02/2024 

0036269B SUELLEN CRISTIANE MARTINS DOS SANTOS GCJOSUECLAUDIO 01/02/2024 

0019100A THÁBITTA LEÃO CORRÊA LIMA DIPROJ 19/02/2024 

0010820A TIAGO JOÃO SALLES BOTELHO GCYARA 01/02/2024 

0011223A VALDIR DE OLIVEIRA BRITO DIAM 01/02/2024 

0002631A WALDELÍRIO VIRGÍLIO DOS SANTOS DIARQ 29/02/2024 

0036714A WALDIR DE OLIVEIRA PINTO DINAR 28/02/2024 

0005070A WALTER RODRIGUES SALLES DIORFI 05/02/2024 

0022845B WESLEY KERSE LIMA LOPES DICARP 26/02/2024 

 

ESCALA DE FÉRIAS 2024 

MARÇO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0013471A ADALBERTO SILVA DOS SANTOS DIATV 04/03/2024 

0002550A AMAURI CORRÊA LUSTOSA DICAMM 04/03/2024 

0023892C ANA CLAUDIA DA SILVA JATAHY DEPEMD 01/03/2024 

0013986B ANDRÉIA VILELA DE OLIVEIRA CRUZ GCJPINHEIRO 18/03/2024 

0015423B ANDREZZA SILVA SANTOS GCYARA 01/03/2024 

0016039A ANETE JEANE MARQUES FERREIRA DICAMB 18/03/2024 

0034053A ANNA JÉSSICA ALVES DE MENEZES GAULUIZ 20/03/2024 

0038075A ANNE LOUISE SILVA TERCEIRO GCERICOXAVIER 11/03/2024 

0040509A ANTONIO CRISTHIANO BRAGA GUIMARAES GPRUY 11/03/2024 

0035491A BRUNO DE QUEIROZ ASSIS GCARIMOUTINHO 04/03/2024 

0023302A CARLA ROBERTA TIRADENTES GCMARIOMELLO 05/03/2024 

0040487A CAROLINA QUERCIA GADELHA GCJOSUECLAUDIO 01/03/2024 

0015318A CLAUDIA KELLY DE ARAUJO MATA DIATV 04/03/2024 

0001210A DÁRIO DE SOUSA MARINHO MENDES DIRAC 25/03/2024 

0034592B DENISE MOURA MACEDO DA SILVA DIJUR 01/03/2024 

0004146A DIRCE CARDOSO GUIMARÃES DGP 04/03/2024 

0017990B DOUGLAS MONTEIRO DE CASTRO GCERICOXAVIER 04/03/2024 

0004987A EDUARDO SOUZA DE LACERDA DERED 06/03/2024 

0034347A ELIANE SALES SECEX 04/03/2024 
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0023540B ELIS VALCACIO DE MEDEIROS GPELISSANDRA 04/03/2024 

0016063B ELIZABETH MARIA MOURA NUNES DIPRIM 11/03/2024 

0035742A ELISANGELA SILVA DE VASCONCELOS DIAM 01/03/2024 

0001945A ENILMAR DE MENEZES MOTA DERED 06/03/2024 

0009687A ERCÍLIA VALERIANO DOS SANTOS GCMARIOMELLO 04/03/2024 

0020770A ERIKA FERNANDES DA SILVA FONSECA DISAU 04/03/2024 

0003735B EVANDRO CORREA DE SOUZA DIAI 25/03/2024 

0036099A FABIAN PINHEIRO DE SOUZA GVP 04/03/2024 

0030678A FRANCILAN DE LIMA BARNABÉ SEGER 04/03/2024 

0006939A FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA LINS DICAI 04/03/2024 

0028142B FRANCOISE PESSOA PEREIRA DIJUR 01/03/2024 

0007005B FRANKNEY FRANÇA SERRUYA DICARP 04/03/2024 

0012408A GENZIS KHAN PINHEIRO LAZARO SEGER 01/03/2024 

0020559A GERALDO HUMBERTO DE ARANTES E CRISPIM GPJOÃO 01/03/2024 

0006068A GILBERTO CARLOS OLIVEIRA DE LACERDA DICAI 04/03/2024 

0031798D GIOVANNA NICOLY VALENTE BATISTA B. CABRAL SEPLENO 04/03/2024 

0038792A GIZELLE GAMA SALES DILCON 20/03/2024 

0010421B HIGOR PAULO ALBUQUERQUE DO AMARAL GCFABIAN 04/03/2024 

0034673A IRACEMA CHAVES CAVALCANTE SEPLENO 04/03/2024 

0004162A ITACIARA LEDA GODINHO RODRIGUES DGP 04/03/2024 

0034622C IVANEIDE RAMOS DA SILVA DIAM 01/03/2024 

0013056A JANDERVANE COHEN CHAGAS DA SILVA DIAM 01/03/2024 

0013536A JAQUELINE CARVALHO DE OLIVEIRA DICARP 11/03/2024 

0013951A JOÃO AFONSO DA SILVA ARAUJO DICARP 04/03/2024 

0019410A JOCELINO RESENDE PEREIRA DA SILVA DICOP 04/03/2024 

0019356A JONAS ROCHA DE ALMEIDA DICOP 04/03/2024 

0028460B JOSEMAR DE ALENCAR LEÃO FILHO DIORFI 15/03/2024 

0028282B JOSIANE DE OLIVEIRA PIMENTEL GPCARLOSALBE 15/03/2024 

 

0034274A JULIANA MARIA BEZERRA LIRA DE LIMA GAUALBER 01/03/2024 

0013617A JÚLIO ALAN DOS SANTOS VIANA DEAE 04/03/2024 

0036196A KARLA DE HOLANDA LOBO GCJOSUECLAUDIO 01/03/2024 

0038172A KATHYUDY MARQUES ARAUJO TEIXEIRA SEGER 04/03/2024 

0038083A KIZZY MORAES DE ALMEIDA GCYARA 01/03/2024 

0022357A KLEILSON FROTA SALES MOTA GPG 11/03/2024 

0016853A LEANDRO BEIRAGRANDE DA COSTA SEPLENO 04/03/2024 

0018147A LINDOBERTO QUEIROZ DOS SANTOS DICAD 04/03/2024 

0001678C MARA DE LYZ ALVES DE ALENCAR SEPLENO 18/03/2024 
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0017272A MARCELA LACERDA LIMA DIATV 04/03/2024 

0001384A MARCO ANTONIO FAVORETTI DICAD 04/03/2024 

0000248A MOISÉS DA SILVA BARROS DICAMM 04/03/2024 

0008869B MOISÉS PARENTE BARBOSA DIAM 01/03/2024 

0012378A NATALIE GRACE FILIZOLA MELRO CONSULTEC 18/03/2024 

0029424B NATALY SILVA DAVID DICOM 01/03/2024 

0022195A OSWALDO NEGREIROS CORREA DICREA 18/03/2024 

0038016A PAULO AFONSO DE ALCANTARA FERREIRA DEADESC 19/03/2024 

0001341A PAULO NEY MARTINS OMENA DICAI 04/03/2024 

0002453C RENATA RAPOSO DA CÂMARA VIEIRA GCERICOXAVIER 18/03/2024 

0016527A ROBERTA RODRIGUES GADELHA VASCONCELOS DIAM 01/03/2024 

0038040A RODRIGO SANTOS BEZERRA DICETI 04/03/2024 

0039110A ROMULO NUNES PORTILHO DICAPE 18/03/2024 

0019500A RONALDO ALMEIDA DE LIMA DICOP 04/03/2024 

0030970A RUBIAFRAN DA SILVA SANTOS GAUALIPIO 05/03/2024 

0031291A TARCISIO LELIS DA COSTA GAULUIZ 04/03/2024 

0023558B TÁSIA DA COSTA GATO DIMP 04/03/2024 

0011193A THIAGO PASCARELLI VEIGA LOPES GCYARA 01/03/2024 

0013650A VALDILSON MONTEIRO MOREIRA DICAD 04/03/2024 

0035971A VALMIR GOMES BENAYON JUNIOR DIAM 01/03/2024 

0021938A WESLEI JOSE DE PAULA SECEX 04/03/2024 

ESCALA DE FÉRIAS 2024 

ABRIL 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0018902A ADRIANA CRUZ MONTEFUSCO DICARP 01/04/2024 

0019380A ADRIANO NOGUEIRA MATOS DEINFE 08/04/2024 

0010324A ALDO MÁRIO MOTA DA SILVA DIAM 01/04/2024 

0009440A ALEXANDRE BARBOSA DOS ANJOS DIAM 01/04/2024 

0040614A ALESSANDRO DA CONCEICAO CHAVES DEAOP 08/04/2024 

0012491A ALVARO RAMOS DE MEDEIROS RAPOSO DEINFE 03/04/2024 

0023329A AMANDA DE ALMEIDA MOTTA GCEC 01/04/2024 

0036137B ANNE CAROLINE MELO BRINGEL GCYARA 08/04/2024 

0002585A ANTÍSTHENES FERREIRA LINS DICAD 01/04/2024 

0004618B BEATRIZ DE OLIVEIRA BOTELHO DGP 01/04/2024 

0013935A BRIAN BREMGARTNER BELLEZA SEGER 01/04/2024 

0016942B CAMILA SOARES CAMPOS GCJOSUECLAUDIO 01/04/2024 

0036587A CARLOS AUGUSTO BATALHA DO NASCIMENTO DIPROJ 01/04/2024 

0011231A CLÁUDIA BRITO NOVO GAUMARIO 29/04/2024 
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0015237A DANIEL HENRIQUE CALDEIRA CRUZ DICAD 08/04/2024 

0036684A DAYANE MAYELY SILVA DE OLIVEIRA DIPROJ 01/04/2024 

0019755B DEBORA DE SOUZA ALMEIDA DISEG 09/04/2024 

0019305A DENILSON HIRATA E SA DICOP 01/04/2024 

0038350A DENIZ SIMÕES HOYOS DIAM 01/04/2024 

 

0017698B DJANE MACIEL DE MEDEIROS COSTA SEGER 01/04/2024 

0018520B ENIA JESSICA DA SILVA GARCIA CUNHA GCERICOXAVIER 02/04/2024 

0009431A ERIVAM GARCIA REIS DIAM 01/04/2024 

0028029B EZEQUIEL MAIA CRUZ GCARIMOUTINHO 08/04/2024 

0021555B FELIPE PEREIRA DA SILVA MAGALHAES DICOP 15/04/2024 

0019321A FERNANDO HENRIQUE DE V. DIAS BALIEIRO DICOP 01/04/2024 

0000310A FERNANDO RICARDO FERNANDES COELHO DICAI 01/04/2024 

0013480A FRANCISCO ALBERTO DE OLIVEIRA SOARES DICARP 01/04/2024 

0030082A FRANCISCO ALDENIRO VIANA DOS SANTOS GCJOSUECLAUDIO 01/04/2024 

0039233A GABRIEL BASTOS DE CASTRO GCYARA 08/04/2024 

0001112A GILBERTO SALUSTIANO MORAIS E SILVA DICOP 15/04/2024 

0001325A GENTIL RODRIGUES DE SOUZA NETO SEPLENO 02/04/2024 

0032190B GIOVANA AIRON CARVALHO ALMEIDA SEGER 01/04/2024 

0023264B GRACE KELLY ARRUDA CIDADE DEODONT 11/04/2024 

0036242A HARLEY BAYMA DE ARAUJO GCJOSUECLAUDIO 01/04/2024 

0000159A JOSÉ FERNANDO MELO SOARES DERED 01/04/2024 

0019470A JOSELMAR SAMPAIO ALVES DICOP 01/04/2024 

0002755A LEOMAR DE SALIGNAC E SOUZA DICARP 01/04/2024 

0011428C LILIAN LINHARES DE CARVALHO GCYARA 08/04/2024 

0003840C LOURIVAL ALEIXO DOS REIS DICAI 01/04/2024 

0034398A LUIZ FELIPE DE MELO FROTA SEGER 01/04/2024 

0013765B MARCELLA CAVALCANTE ANTUNES DIMP 01/04/2024 

0005967A MARIA DO SAMEIRO ALVES RIBEIRO GCJPINHEIRO 16/04/2024 

0002399A MARJORIE MENDES PEREZ DERED 08/04/2024 

0038032A MARLON LIMA LOPES DICETI 01/04/2024 

0021954A MARTHA LORENA DA SILVEIRA CARNEIRO GPELISSANDRA 08/04/2024 

0013072A MOISES MAIA MOREIRA DIAM 01/04/2024 

0034371A NINA CRUZ ANTONY HOAEGEN DIJUR 01/04/2024 

0040657A OTONIEL QUEIROZ DE SOUZA NETO GCJOSUECLAUDIO 02/04/2024 

0006262B REJANE ALMEIDA SOUTO TEIXEIRA GCEC 08/04/2024 

0012351A ROGERIO SALLES PERDIZ DICOP 29/04/2024 

0036226A SAMIA SAID DA SILVA GCJOSUECLAUDIO 01/04/2024 
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0009920A SANDRA CLEY SARKIS BENACON GPADEMIR 22/04/2024 

0017701A SARA MARIA VALERIO VALENTE DIPRIM 08/04/2024 

0020508A TÉRCIO VICENTE MARTINS DA FONSECA FILHO DICAD 01/04/2024 

0013870A UDISON DE JESUS PINTO DOS SANTOS SECEX 29/04/2024 

0003468A VIRNA DE MIRANDA PEREIRA GVP 01/04/2024 

ESCALA DE FÉRIAS 2024 

MAIO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0018171B ANTONIO AUGUSTO COSTA CHAVES DIAM 01/05/2024 

0003638A CELSO RICARDO LIMA MARTINS DIOTI 06/05/2024 

0019291A DARLISON DA SILVA SANTOS DICOP 06/05/2024 

0012386A FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR DIREC 20/05/2024 

0011410D FERNANDO TOMOZO ARAKAKI FILHO GAULUIZ 06/05/2024 

0002208C FILIPE OLIVEIRA DO VALLE GCARIMOUTINHO 06/05/2024 

0013030A FRANCISCO GLAUBER GOMES DE ABREU DIAM 01/05/2024 

0012882B FRANCISCO JOÃO LEITE DISEG 20/05/2024 

0001244C GILSON ALBERTO DA SILVA HOLANDA DICARP 06/05/2024 

0039039A GLAUCO TOBIAS MENDES MONTEIRO DIAM 01/05/2024 

0025712C GRAZIELA FERNANDA FERREIRA GUEDES GPG 20/05/2024 

 

0015148C IGOR HANAN SIMOES GCMARIOMELLO 02/05/2024 

0022900B JARCIA MARTINS LEITE SECEX 20/05/2024 

0013145B JOÃO HENRIQUE COIMBRA DA FONSECA GPELISSANDRA 13/05/2024 

0015245A JOSETITO DUTRA LINDOSO DEPEND 06/05/2024 

0038024A JUDA BEN JUDA POMPEU BESSA DEAE 20/05/2024 

0036234A KARINA LAGO COIMBRA BRILHANTE OUVIDORIA 02/05/2024 

0036250A LAIS SAID DA ROCHA A. CAVALCANTE OUVIDORIA 02/05/2024 

0018457A LUZELANE MOTA NOGUEIRA DICARP 20/05/2024 

0002089A MARIA DALVA BENTES PINHEIRO DIAS 27/05/2024 

0036323A MARIA DE FATIMA LIMA DA SILVA CORREGEDORIA 02/05/2024 

0013250A MARIA LUCIANA NOBRE QUEIROZ DIRAC 02/05/2024 

0028312C MONIQUE SHAYANE DOS SANTOS PIRES DISAU 01/05/2024 

0029831A NELMA DO SOCORRO DE OLIVEIRA LOPES GCYARA 02/05/2024 

0034410A OSWALDO CESAR CURI DE SOUZA DISEG 15/05/2024 

0040827A PAULO RENAN RODRIGUES FRANCA DICREA 20/05/2024 

0013730A PRISCILA DE ALMEIDA HAYDEN SIMÕES DGP 06/05/2024 

0023965A RICARDO AUGUSTO DA FONSECA NOGUEIRA DEODONT 01/05/2024 

0010618B RICARDO DA SILVA PAES BARRETO DIAM 01/05/2024 
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0011126A SAIRA DO VAL TAVARES GCJPINHEIRO 20/05/2024 

0033499A ULISSES BEZERRA DIAS DIAM 01/05/2024 

0019518A WILLY ANDERSEN FERREIRA SANATI DIAI 02/05/2024 

ESCALA DE FÉRIAS 2024 

JUNHO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0016489C ADRIANA COUTO VALENTE GCARIMOUTINHO 24/06/2024 

0024554A AGNALDO FELIX DA SILVA DIAM 01/06/2024 

0006521A ALBERTO MAGNO FONSECA DE SOUZA DIMAT 24/06/2024 

0013005A ALCELIO DE LIMA IGLEZIAS DIAM 01/06/2024 

0036307A ALDO CESAR CARVALHO BRASIL DIAM 01/06/2024 

0024546B ANDERSON COSTA DE MENEZES DIAM 01/06/2024 

0004545A BELARMINO CABETE LINS GVP 03/06/2024 

0004219A EBENEZER ALBUQUERQUE BEZERRA DISPOSIÇÃO 03/06/2024 

0010235C FERNANDO ELIAS P. GONÇALVES GCJPINHEIRO 24/06/2024 

0000396C FRANCISCO ANTONIO OLIVEIRA DE QUEIROZ GCEC 17/06/2024 

0011053A FRANCISCO DAS CHAGAS LEOPOLDO M. NETO GAUMARIO 24/06/2024 

0040843A GABRIELA DA FROTA MARTINS GCFABIAN 03/06/2024 

0038067A GABRIELLA SETSUKO CHIXARO TAKEDA GCARIMOUTINHO 03/06/2024 

0040983A GERALDO JORGE SALES ROCHA JUNIOR DIATV 03/06/2024 

0033448A GISELLE BARRETO FURTADO DGP 24/06/2024 

0034460A GIULLIA RIBEIRO BOLOGNESE DGP 26/06/2024 

0024767A ISABELLA LIMONGI TAYAH GCJOSUECLAUDIO 03/06/2024 

0013633A IZABEL CRISTINA NOGUEIRA SEABRA DEAP 25/06/2024 

0028240A JANICLEIDE OLIVEIRA SILVA DGP 24/06/2024 

0013170A JEANE BENOLIEL FARIAS DE CARVALHO DICOM 24/06/2024 

0012416A JORGE LUIS DE ARAUJO BASTOS DIATV 03/06/2024 

0023612B JÚLIA PEREIRA REBELO GAUMARIO 24/06/2024 

0023876A LAIZ GALL LIMA GCARIMOUTINHO 24/06/2024 

0040835A LARISSA BARROSO DE OLIVEIRA GCMARIOMELLO 03/06/2024 

0001171A LUIS BATISTA DE MOURA DIMAT 03/06/2024 

0009113B LUIZ WANDERLEY SANTOS GOMES DISEG 17/06/2024 

0038415A MARCO ANGELO SOTO VIANNA DICAMI 18/06/2024 

0038512A MARCOS ANTONIO DA SILVA MESSA DIAM 01/06/2024 

 

0001236E MARIA DO PERPETUO SOCORRO LINS BATISTA DICOM 03/06/2024 

0035505A MOACIR CARMO DOS SANTOS DIAM 01/06/2024 

0021440B NATALIE MAGALHAES COUTINHO DICAPE 03/06/2024 

0038849A RAMSES DA SILVA LOUZADA DEAS 03/06/2024 
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0040479A RIVANE BARTZ DEPEMD 24/06/2024 

0024465C SILVANA CASTRO RIBEIRO DA COSTA GCARIMOUTINHO 24/06/2024 

0013307A SOLANGE MARIA RIBEIRO DA SILVA GCEC 17/06/2024 

0021466A TALITA HERMOGENES FERNANDES GPCARLOSALBE 03/06/2024 

0015695B VITTORIO FIGLIUOLO NETO DICOP 03/06/2024 

ESCALA DE FÉRIAS 2024 

JULHO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0041025A ADRIA OLIVEIRA DA SILVA SETIN 15/07/2024 

0023469A ALCICLEY BRAGA DE SOUZA DIAM 01/07/2024 

0023400A ALLINE BOTELHO DE OLIVEIRA SANTOS GCMARIOMELLO 01/07/2024 

0037915A ANA LUCIA FERREIRA DE OLIVEIRA DICAMI 01/07/2024 

0015431B ANDRIA DE JESUS LINS RODRIGUES DEODONT 01/07/2024 

0019208A ANGELO COSTA NETO DEINFE 01/07/2024 

0019933A ANTONIO ADEMIR STROSKI JUNIOR DICOP 01/07/2024 

0001198A ARMANDO JORGE SERRÃO FROES DICAMM 01/07/2024 

0026425B BEATRIZ DA SILVA BARROS DIORFI 15/07/2024 

0038946A BENJAMIN DO COUTO RAMOS NETO SEGER 01/07/2024 

0038482A BRUNO LEONARDO PONTES CABRAL DICOP 24/07/2024 

0015334A CAMILA RAPÔSO LINS DE ALBUQUERQUE GAUALBER 01/07/2024 

0038920A CILENE RIBEIRO ABUD DIMP 29/07/2024 

0041190A DANIELLY PRADO DA SILVA GAUALBER 12/07/2024 

0032239B EDUARDA CORREA AMORIM GCERICOXAVIER 15/07/2024 

0013366A ELIAS CRUZ DA SILVA DICERP 01/07/2024 

0010596A ELIEZIO CARDOSO FERREIRA DE MELO DIAM 01/07/2024 

0018201D ELISANGELA MARIA GONÇALVES GOMES DEGESP 01/07/2024 

0028002A ELSON LIMA MUNIZ GPEVANILDO 01/07/2024 

0006513A FRANCISCO DE SOUZA LIMA DIPAT 08/07/2024 

0034509A FRANCISCO DOS SANTOS SIMÕES GCEC 15/07/2024 

0036706A GIOVANIA DE LIRA BILIO DIPROJ 15/07/2024 

0013544A GIULIANO YUNES DICARP 01/07/2024 

0038008A GUILHERME COSTA VIEIRA DICAPE 01/07/2024 

0036730A HELIO ROBERTO LOUREIRO RIOS DIPROJ 01/07/2024 

0038806A IGOR ANGELO MONTEIRO DEAOP 10/07/2024 

0011207A ISAAC IZIDRO ALMEIDA DA SILVA DIAM 01/07/2024 

0033901A JOÃO RICARDO LACERDA DE MOURA DIAM 01/07/2024 

0013641A JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA MELO DICAD 15/07/2024 

0023345A JUCIMARA LISBOA DE OLIVEIRA GCEC 01/07/2024 
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0036285A LILIAN BARBOSA VIEIRA CIDADE OUVIDORIA 01/07/2024 

0018708B MARCELLA AGUIAR WOLTER GVP 01/07/2024 

0023230A MARIA ANGÉLICA DE JESUS RIBEIRO DICOI 15/07/2024 

0001368B MARIA RITA CAMPELO DOS SANTOS DIDOC 29/07/2024 

0007013A MOZART SANTOS SALLES DE AGUIAR JÚNIOR DICARP 01/07/2024 

0019780B ORLANDO GOMES VILACA FILHO DIATV 15/07/2024 

0040991A RAFAEL HOLANDA BRAGANCA DICAMI 01/07/2024 

0025232B REBECA LOT VILLELA DGP 01/07/2024 

0040622A RODOLFO XAVIER LIMA DICAD 22/07/2024 

0034681A RODRIGO ROCHA PINTO PEREIRA DEODONT 15/07/2024 

0009520A SADY SÁ NETO SEGER 01/07/2024 

0041165A SERGIO GARCIA FERNANDES DICAMI 15/07/2024 

0036200A SERGIO MENEZES BRASIL JUNIOR OUVIDORIA 01/07/2024 

0014761A TALITA DOS SANTOS BELCHIOR GCERICOXAVIER 15/07/2024 

0028134C THAIS AUGUSTA BOTINELLY BADER GCYARA 01/07/2024 

0015644B THIAGO FELLIPE DE LIMA RIBEIRO GAUMARIO 15/07/2024 

0041173A THIAGO ORNELAS COTA DEINFE 01/07/2024 

0024678A WLADMIR WILLIAM MOUTINHO LOBO DIAM 01/07/2024 

ESCALA DE FÉRIAS 2024 

AGOSTO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0011096A ALAIN DELANO MARQUES VASCONCELOS DIAM 01/08/2024 

0018880A ALCIRLEY FERREIRA MACIEL DIAM 01/08/2024 

0007404C ANGELA MARIA PEDROSA GALVÃO DIAS 12/08/2024 

0013161A ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA ALVES M. JUNIOR DICARP 05/08/2024 

0027766B ANTONIO ERISNALDO DOS ANJOS TAVARES GAULUIZ 19/08/2024 

0036277A BRUNO ARAUJO DE OLIVEIRA OUVIDORIA 01/08/2024 

0041211A BRUNO MACHADO MOREIRA DICAPE 15/08/2024 

0018180A CLÉCIO DA CUNHA FREIRE DISPOSIÇÃO 01/08/2024 

0039055A CLEISE ANGELA MORAES FONTES GCFABIAN 01/08/2024 

0016535A DANIEL DOS SANTOS PEREIRA DIAM 01/08/2024 

0041246A EDUARDO DALMASO BARBOSA DILCON 21/08/2024 

0003328C ETELVINA DAS GRAÇAS PANILHA DE ANDRADE GVP 01/08/2024 

0040789A HENA FERNANDA SOARES FERREIRA DICARP 01/08/2024 

0040517A ISABELA DOMINIAK SOARES DEADESC 26/08/2024 

0008001A JORGE GUEDES LOBO SECEX 26/08/2024 

0010782C JULIANA NARJARA LIBÓRIO CAMPAGNOLLI CONSULTEC 05/08/2024 

0014699A MARIA SEMIRAMES DE SOUZA BRITTO DIORFI 05/08/2024 
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0027391B MARCIA HELENA BATISTA MARINHO DICAD 12/08/2024 

0013463A MARCO HUGO HENRIQUES DAS NEVES DICERP 05/08/2024 

0039268A MARCOS DOS SANTOS CARMO FILHO DICAPE 15/08/2024 

0035513A NELSON RIOS DA SILVA CORREA DIAM 01/08/2024 

0041033A PAULO FERNANDO FONSECA CASTAGNARI DEAOP 06/08/2024 

0037958A PHAMELA SINARY NASCIMENTO BENTO DIATV 01/08/2024 

0002097A PLINIO JOSÉ ROCHA DICAI 05/08/2024 

0022411B RENAN RIBEIRO DE OLIVEIRA DISEG 05/08/2024 

0036056A RENAN VALEIKO BRAGA GCEC 01/08/2024 

0014494C RENATA GAMA CAVALCANTE GPEVANILDO 01/08/2024 

0010588B ROGACIANO AMANCIO DA SILVA DIAM 01/08/2024 

0038903A ROGERIO BOSSAN RANGEL DICAMI 19/08/2024 

0010510A VALDEMAR CALDAS DE JESUS GPJOÃO 05/08/2024 

0018473A VALDNOR MENDONÇA SANTARÉM DICERP 12/08/2024 

0025224B VICTORIA RAISSA PEREIRA MACIEL DISAU 01/08/2024 

ESCALA DE FÉRIAS 2024 

SETEMBRO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0041483A ALINE MELQUIADES SILVA DICAPE 26/09/2024 

0033707A ALRICLEY DA SILVA CORREA DIAM 01/09/2024 

0039128A ANA CLAUDIA HORTA CIRINO DA SILVA SECEX 09/09/2024 

0033600A DENES ARAÚJO DA SILVA DIAM 01/09/2024 

0019313A EDSON VITOR CUNHA DE OLIVEIRA DICOP 11/09/2024 

0012564D ERICA DO AMARAL LOPES DGP 01/09/2024 

0002569A FÁBIO JONES DE FARIAS CARDOSO DIMAT 16/09/2024 

0020958A FRANCISCO LUCIVALDO DE FREITAS DIAM 01/09/2024 

0030643B GABRIELA LINS TORRES GAUALBER 02/09/2024 

0031488A ISADORA ALVES CHIXARO CONSULTEC 09/09/2024 

0012092B KARINA FAÇANHA FIGUEIRA GCJPINHEIRO 09/09/2024 

0018899A MÁRIO AUGUSTO TAKUMI SATO DERED 16/09/2024 

0036218A MATHEUS MENEZES DE AGUIAR OUVIDORIA 02/09/2024 

0041068A MONIQUE OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO GCYARA 02/09/2024 

0024279B NAYANE SOUZA DINIZ DIPRIM 09/09/2024 

0041157A NICOLAS ARAUJO SAMPAIO DICARP 30/09/2024 

0022241B OCENICE AZEVEDO SERIQUE MICHILES DISAU 16/09/2024 

0023493A PAULO RICARDO LOPES DOS SANTOS DIAM 01/09/2024 

0037966A RAFAEL ALMEIDA PEIXOTO SECEX 09/09/2024 

0036668B RAFAEL FERREIRA CHAVES DILCON 23/09/2024 
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0013919B RAFAEL NASCIMENTO PICANCO GAUALBER 09/09/2024 

0020575A RENATO FERREIRA RIBEIRO MATTA GPEVELYN 09/09/2024 

0015105A RICARDO BRUNO LIMA DE ARAÚJO DISEG 09/09/2024 

0004340A VERANILCE NUNES DE MELO DEAP 09/09/2024 

0019399A VICENTE DE PAULO BATISTA RODRIGUES JUNIOR DEINFE 23/09/2024 

0019526A VINICIUS MEDEIROS VIEIRA DANTAS DICOP 09/09/2024 

0038059A VINICIUS RIBEIRO NASCIMENTO DICETI 16/09/2024 

0039047A WILLACE LIMA DE SOUZA DICOP 30/09/2024 

ESCALA DE FÉRIAS 2024 

OUTUBRO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0028185A ADRIA VIEIRA GOMES DEODONT 07/10/2024 

0041408A ALEXANDER AFONSO NOGUEIRA CAVALCANTE DIREC 01/10/2024 

0024988A ALLAN JOSÉ DE SOUZA BEZERRA DISEG 01/10/2024 

0035980A ANDRE OLIVEIRA MACIEL DIAM 01/10/2024 

0019496A ANDREY WILLEN NUNES VALENTE DICOP 01/10/2024 

0031461C ELISABETHE DE FATIMA B. RABELO DE CARVALHO GAUALBER 01/10/2024 

0040533A EOLANDO CORREA NETO DIATV 01/10/2024 

0041009A FABIO HENRIQUE BEZERRA DILCON 01/10/2024 

0041017A GUSTAVO BRITO DE ALMEIDA MENDONCA DIPROJ 03/10/2024 

0024791A HIAGO ARAÚJO DE FREITAS DIAM 01/10/2024 

0041521A IGOR CRUZ DA SILVA DIREC 14/10/2024 

0033677A JANDERSON CHAVES FERREIRA DIAM 01/10/2024 

0025364A JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA SAMPAIO DIAM 01/10/2024 

0003514A JURANDIR ALMEIDA TOLEDO JÚNIOR DICAD 10/10/2024 

0027871B KATIA DO NASCIMENTO ARAGÃO DISAU 01/10/2024 

0013269A LEANDRO OLAVO DA COSTA DICAI 01/10/2024 

0041491A LIVIA MASCARENHAS DE CASTRO DEAE 14/10/2024 

0009563A LUIS CLAUDIO DE LIMA MONTEIRO DIAM 01/10/2024 

0041769A MATEUS COELHO FERREIRA DICREA 01/10/2024 

0041394A PAULO BRUNO BATISTA DE SENA DIPROJ 01/10/2024 

0013579A RICKSON DOS SANTOS COLARES RIBEIRO SEPLENO 21/10/2024 

0041513A THABITA SOUSA COSTA DEAS 01/10/2024 

0041742A YARA MAUES BATISTA DEAOP 28/10/2024 

0034690A YASMIN AMIN ABDEL AZIZ SECEX 15/10/2024 

 

ESCALA DE FÉRIAS 2024 

NOVEMBRO 
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MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0014419C ALEX CASTRO DE BRITO GPEVELYN 01/11/2024 

0003832A ANTONIO CARLOS ALMEIDA E SILVA DEAE 25/11/2024 

0041718A CARLOS ANTONIO ROCHA SILVA DILCON 01/11/2024 

0034720A CESAR AUGUSTO MACEDO DE ALMEIDA GP 01/11/2024 

0022209A CLÁUDIA CAROLINE CARVALHO GOMES GAMA DIPROJ 04/11/2024 

0041793A DAYVSON CARLOS BATISTA DE ALMEIDA DICOP 18/11/2024 

0019267A EDMILSON RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR DIREC 18/11/2024 

0012424A EUDERIQUES PEREIRA MARQUES DICOP 18/11/2024 

0010790B FERNANDA BULCÃO RABELO CAVALCANTE GPEVANILDO 25/11/2024 

0004642A FLAVIO ANTONIO CALDAS REBELLO DICAMM 25/11/2024 

0024520A FRANCISLEY ALVES SANTANA DIAM 01/11/2024 

0012793D HARLESON DOS SANTOS ARUEIRA SEGER 04/11/2024 

0003557A HELSO DO CARMO RIBEIRO FILHO DISPOSIÇÃO 01/11/2024 

0041955A IGOR OLIVEIRA BASTOS DICAMB 19/11/2024 

0020729A IRAPUAN ALFAIA CASTELLANI DILCON 04/11/2024 

0004928A JOÃO ROBERTO ALMEIDA E SILVA DICAMB 04/11/2024 

0038563A JORGE ANTONIO VERAS FILHO GCFABIAN 04/11/2024 

0013382A JULIANA MEIRELES SILVA DIATV 21/11/2024 

0035998A JULIO CESAR LANDES JUNIOR DIAM 01/11/2024 

0037982A LUANA REBEKA SANTOS DE FIGUEIREDO GPEVANILDO 21/11/2024 

0041823A LUCAS MORAES LIMA DEADESC 18/11/2024 

0019364A LUCIANO PLENTZ RUSSO DICOP 04/11/2024 

0033693A MAIKO CUNHA DA SILVA DIAM 01/11/2024 

0001767C MARIA RITA DE OLIVEIRA BRAGA DIRAC 04/11/2024 

0016330A MARCELO MONTEIRO CUSTODIO DICETI 01/11/2024 

0020540A MARCELO VENTURA BARRETO GPELIZÂNGELA 06/11/2024 

0013390A MÁRCIO OSÓRIO FREITAS DILCON 04/11/2024 

0011304A MARILEUDA MORAES DOS SANTOS OUVIDORIA 01/11/2024 

0018961A MIRIAM COUTEIRO DA SILVA DIRAC 04/11/2024 

0041386A MONALIZA PIRES LIMA DIREC 04/11/2024 

0032360B NAHUE ALMEIDA MUMBACA DE SOUZA LOTINDEF 01/11/2024 

0041181A PAULO ROBERTO PIRES DE SOUSA DIATV 04/11/2024 

0041947A RAFAELLA CAMPOS SOMENZI DICETI 19/11/2024 

0018740A ROBERVAL CALDEIRA PINHEIRO DIATV 01/11/2024 

0025194A RODRIGO RICARDO RAMOS PINTO DIAM 01/11/2024 

0001988A VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA DICAMM 25/11/2024 

0013757A YURI NOGUEIRA PINTO GPEVELYN 19/11/2024 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 28 de novembro de 2023                                                             Edição nº 3197 Pag.40 
 
  

 

 

  

ESCALA DE FÉRIAS 2024 

DEZEMBRO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0035521A ALAIN DELON OLIVEIRA ROSA DIAM 01/12/2024 

0000442A CHARLES ALMEIDA E SILVA DIORFI 02/12/2024 

0019372A EDISLEY MARTINS CABRAL DICOP 02/12/2024 

0000043A EURÍPEDES FERREIRA LINS JÚNIOR DICOP 02/12/2024 

0004952A FRANCISCO BELARMINO LINS DA SILVA DICAI 02/12/2024 

0041998A HUGO LUIZ DA SILVA LIMA DEAS 02/12/2024 

0000124E JOSÉ GERALDO SIQUEIRA CARVALHO DIORFI 09/12/2024 

0010472A MÁRCIO DOS SANTOS MAGALHÃES DIAM 01/12/2024 

 

0012360A MADSON LINO DE ASSIS RODRIGUES DISPOSIÇÃO 02/12/2024 

0003298A MARIA DO PERPETUO SOCORRO F. DE LIMA DEAP 02/12/2024 

0001503A MARTHA SUELLY LOPES MARTINS DEGESP 20/12/2024 

0042056A MONIQUE DE ANDRADE ALMEIDA RIBEIRO DIATV 09/12/2024 

0041980A NATALIA CHARIFE DE ARAUJO ALVES DEADESC 02/12/2024 

0033715A ROSELLYNE OLIVEIRA SILVA DIAM 01/12/2024 

0013293A STANLEY SCHERRER DE CASTRO LEITE DICREA 02/12/2024 

0000337C TAMARA HELENA VELOSO HAYDEN DGP 02/12/2024 

0042005A THIAGO HENRIQUE NEVES VIANA BRAVO DILCON 02/12/2024 

0042021A WILLIAM FANTAGUZZI LAGE DE ALMEIDA DICAMB 02/12/2024 

0010626C VAULISNEY ROCHA FALCÃO DIAM 01/12/2024 

0042030A VIVIANNY KAROL FERNANDES DOS SANTOS DIATV 02/12/2024 

 

 

 

 

 
PORTARIA FISCAL/GESTOR Nº 139/2023 

 
 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais, e observada a Portaria n° 02/2022-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada no DOE em 
04 de janeiro de 2022, e 
  
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros instrumentos 
congêneres, conforme o disposto no art. 67 c/c o art. 116 da Lei 8.666/1993; 
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RESOLVE: 
  
Art. 1° - DESIGNAR a servidora ÉRIKA FERNANDES DA SILVA FONSECA, matrícula nº 002.077-0A, para atuar 
como Fiscal do Termo de Contrato nº 139/2023, que trata de cessão de software médico para avisos de triagem, 
avisos de consultas e prontuário eletrônico da empresa FEEGOW TECHNOLOGIES INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 
11.197.326/0001-77, vinculado ao Processo SEI nº 8202/2023. 
  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério 
da autoridade competente. 
  
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 
GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
28 de novembro de 2023. 
 
  

 
 

 
ADMINISTRATIVO 

 

EXTRATO 

 

2º Termo Aditivo ao Contrato nº 29/2021 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

01. Data: 14/11/2023. 

02. Contratante: Estado do Amazonas, através do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS - TCE/AM, representado por seu Presidente, Conselheiro Érico Xavier 

Desterro e Silva. 

03. Contratada: empresa R. SCOTTI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

COMUNICAÇÃO LTDA-EPP, CNPJ 04.491.080/0001-86, representada pelo pelo seu titular, 

Sr. Giovanni Falabella Scotti. 

04. Processo Administrativo: 14625/2023-SEI/TCE/AM. 

05. Espécie: Renovação Contratual. 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 28 de novembro de 2023                                                             Edição nº 3197 Pag.42 
 
  

 

 

  

06. Objeto: Prorrogação do Contrato nº 29/2021, referente à prestação de serviços de locação 

com manutenção preventiva, preditiva e corretiva do Sistema de Comunicação de Voz e de 

Dados via Rádio Híbrido (analógico/digital) para atender a necessidade da Assistência Militar 

do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e DICER. 

07. Valor Mensal Total: R$ 12.499,00 (doze mil, quatrocentos e noventa e nove reais). 

08. Valor Global: R$ 37.497,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e sete reais). 

09. Prazo de Vigência: 03 (três) meses, de 16/11/2023 a 15/02/2024. 

10. Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Contrato foram empenhadas à 

conta da seguinte dotação: Programa de Trabalho 01.122.0056.2466; Natureza da Despesa 

33.90.39.12; Fonte 1.500.100; Nota de Empenho 2023NE0002658, datada de 14/11/2023, no 

valor de R$ 18.748,50 (dezoito mil, setecentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos), 

ficando o saldo de R$ 18.748,50 (dezoito mil, setecentos e quarenta e oito reais e cinquenta 

centavos) para ser empenhado no próximo exercício financeiro. 
 

 
 

 
 

 
 

Termo de Prorrogação de Cessão de Servidor  

1. Data: 29/08/2023 

2. Processo Administrativo: 006204/2023-SEI/TCE/AM. 

3. Partes: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, 
representado por seu Presidente, Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva e , Secretaria de Estado de 
Educação e Desporto – SEDUC- CNPJ. 04.312.419/0001-30, representado pela Secretária, Sra. Maria Hosepha 
Penella Pêgas Chaves. 

4. Espécie: Cessão de Servidor 

5. Objeto: Termo de Convênio de Cessão do Servidor RODRIGO RICARDO RAMOS PINTO, entre o Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM e a Secretaria de Estado de Educação e Desporto – SEDUC. 

6. Valor: com  ônus para o órgão de origem. 

7. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, período de  04/07/2023 a 04/07/2024. 
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EXTRATO 

Termo de Contrato nº 140/2023 

  

1. Data: 21/11/2023. 

2. Processo Administrativo: 16183/2023/2023-SEI/TCE/AM 

3. Espécie: Contrato 

4. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – 
TCE/AM, representado por seu Presidente, Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. 

5. Contratada: Empresa FORTILINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVÉIS LTDA, representado pelo Sr. 
Antônio de Jesus Fernandes Ramos.   

6.Objeto: O presente ajuste a aquisição, montagem e instalação de mobiliários diversos, decorrente da Adesão 
da Ata de Registro de Preço n° 004/2023, Pregão Eletrônico nº 7/2023 - LOTES 01 Processo nº 51.560/2023, 
do CONSELHO REGIONAL DE AGRONOMIA - ESPÍRITO SANTO -ES, para modernização e padronização da 
1ª e 2ª Câmaras. 

7.Valor Global: R$ 175.968,81 (cento e setenta e cinco mil novecentos e sessenta e oito reais e oitenta e um 
centavos)  

8. Prazo de Vigência: 21/11/2023 a 20/11/2024. 

9.Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho  01.122.0056.2466.0001; Elemento de Despesa 44905242; 
Fonte de Recursos 1.500.100; Nota de Emprenho nº 2023NE0002629, de 10/11/2023, no valor de R$ 
175.968,81 (cento e setenta e cinco mil novecentos e sessenta e oito reais e oitenta e um centavos) , para arcar 
com as despesas no ano corrente. 

  

  

 
 

 

 
EXTRATO 
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Termo de Contrato nº 144/2023 

 
 
1. Data: 28/11/2023.  

2. Processo Administrativo: 014066/2023-SEI/TCE/AM.  

3. Espécie: Contrato. 

4. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, 

representado por seu Presidente, Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva.  

5. Contratada: TOYOLEX AUTOS LTDA, CNPJ nº 07.234.453/0001-21, representada por seu Procurador, Sr. 

Paulo Alexandre Antunes Mesquita. 

6. Objeto: Aquisição de veículo automotor executivo sedan, zero quilômetro, devidamente licenciado e emplacado 

no município de Manaus/AM, conforme especificação descrita no item 5 do Termo de Referência, vinculado ao 

Edital do Pregão Eletrônico nº 49/2023-TCE/AM. 

7. Prazo de Vigência Contratual: 08 (oito) anos ou 200.000 (duzentos mil) Km, o que primeiro ocorrer, contados a 

partir do recebimento definitivo do veículo, tendo em vista a garantia estabelecida no item 6 do Termo de 

Referência, vinculado ao Edital do Pregão eletrônico nº 49/2023-TCE/AM. 

8. Valor Global: R$ 195.920,00 (cento e noventa e cinco mil, novecentos e vinte reais). 

9. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466.0001; Natureza da Despesa: 44.90.52-66; 

Fonte de Recurso: 1.500.100.0.0000.0000; Nota de Empenho nº 2023NE0002803, emitida em 24/11/2023, no valor 

de R$ 195.920,00 (cento e noventa e cinco mil, novecentos e vinte reais). 

 
 

 

 
 

DESPACHOS 

 
 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, 
REPRESENTACOES E RECURSOS. 
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PROCESSO Nº 15800/2023 – DENÚNCIA INTERPOSTA PELA CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 11ª 
REGIÃO ACERCA DE IRREGULARIDADES TRABALHISTAS E VÍCIOS NA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES 
NO MUNICÍPIO DE TABATINGA 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023. 
 
 
PROCESSO Nº 16257/2023 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. PAULO SANDRO DA 
SILVA SOARES EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 1649/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº 11.442/2018. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, concedendo-lhe os EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023. 
 
 
PROCESSO Nº 16219/2023 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA ECOMANAUS AMBIENTAL S/A. EM 
FACE DO DECISÃO MONOCRÁTICA N° 41/2023 - GCMMELLO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
14901/2021. 
 
DESPACHO: NÃO ADMITO o presente RECURSO ORDINÁRIO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023. 
 
 
PROCESSO Nº 16197/2023 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. FELIPE ANTÔNIO EM FACE DO 
PARECER PRÉVIO Nº 15/2018 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 
11.520/2016. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO DE REVISÃO, concedendo-lhe o EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023. 
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PROCESSO Nº 16139/2023 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO DA OUVIDORIA Nº 396/2022 
ACERCA DE POSSÍVEIS ACÚMULOS IRREGULARES DE CARGOS, PRATICADOS PELOS SERVIDORES 
ANTÔNIO JOCEMAR DA SILVA, IVANI VALENTIM DA SILVA E RICARDO FEITOSA ALVES, NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE APUÍ E SEDUC. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023. 
 
 
PROCESSO Nº 16254/2023 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA J.A.C. DA SILVA & CIA LTDA EM 
FACE DO ACÓRDÃO N° 564/2023 – TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
15218/2021. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO ORDINÁRIO, concedendo-lhe os EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO, 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023. 
 
 
PROCESSO Nº 16266/2023 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. ELCINEI LIMA 
SAMPAIO EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1683/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO N° 12054/2022. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, concedendo-lhe os EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023. 
 
 
PROCESSO Nº 16242/2023 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SRA. SHAIRA CASTRO 
DO VALE EM FACE DO ACÓRDÃO N° 2129/2022 – TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº 12004/2020. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, concedendo-lhe os EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 16243/2023 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECRETARIA GERAL DO CONTROLE 
EXTERNO – SECEX EM DESFAVOR DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARCELOS, PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEIS PENDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DO DESCUMPRIMENTO DE CRITÉRIOS PARA 
A EMISSÃO DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA (CRP). 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023. 
 
 
PROCESSO Nº 16258/2023 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. JOSÉ AUGUSTO DE 
MELO NETO EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 380/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº 13.110/2018. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, concedendo-lhe os EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023. 
 
 
PROCESSO Nº 16259/2023 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. LÚCIO FLÁVIO DO 
ROSÁRIO EM FACE DO PARECER PRÉVIO Nº 127/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO Nº 10.210/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, concedendo-lhe os EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023. 
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PROCESSO Nº 16232/2023 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. WALDER ANDRÉ DOS SANTOS 
DA FONSECA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 2179/2023 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO N° 17274/2021. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO ORDINÁRIO, concedendo-lhe os EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023. 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 16215/2023 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SRA. MARIA DO SOCORRO DE 
PAULA OLIVEIRA EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 102/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº 14.663/2021.. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO DE REVISÃO, concedendo-lhe o EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
novembro de 2023. 
 
 
PROCESSO Nº 16173/2023 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM 
EM FACE DO ACÓRDÃO N° 121/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO 
N° 16513/2020. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO ORDINÁRIO, concedendo-lhe os EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de 
novembro de 2023. 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
27 de novembro de 2023. 
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DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, 
REPRESENTACOES E RECURSOS. 
 
 
PROCESSO Nº 16182/2023 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SECRETARIA DE 
ESTADO DE MEIO AMBIENTE – SEMA EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 2058/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, 
EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 14.230/2017. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, concedendo-lhe os EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
novembro de 2023. 
 
 
PROCESSO Nº 16172/2023 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. OTANIEL LYRA DE 
OLIVEIRA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1473/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO N° 12014/2017. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, concedendo-lhe os EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de 
novembro de 2023. 
 
PROCESSO Nº 16171/2023 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SRA. SANDRA LÚCIA 
LOUREIRO DE QUEIROZ LIMA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1684/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO 
NOS AUTOS DO PROCESSO N° 12505/2020. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, concedendo-lhe os EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
novembro de 2023. 
 
 
PROCESSO Nº 16162/2023 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. JOÃO CARLOS DOS 
SANTOS MELLO EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 1504/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº 15.488/2020. 
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DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, concedendo-lhe os EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de 
novembro de 2023. 
 
 
PROCESSO Nº 16186/2023 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1958/2023– TCE- TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO N° 11851/2018. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, concedendo-lhe os EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de 
novembro de 2023. 
 
 
PROCESSO Nº 16185/2023 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. GEAN CAMPOS DE BARROS 
EM FACE DO ACÓRDÃO N° 26/2018 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
14747/2020. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO DE REVISÃO, concedendo-lhe o EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de 
novembro de 2023. 
 
 
PROCESSO Nº 16187/2023 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. FELIPE ANTÔNIO EM FACE DO 
ACÓRDÃO Nº 1213/2020 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 12.901/2016. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO DE REVISÃO, concedendo-lhe o EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de 
novembro de 2023. 
 
 
PROCESSO Nº 16156/2023 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. NORMANDO BESSA 
DE SÁ EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 420/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº 16.946/2021. 
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DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, concedendo-lhe os EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de 
novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 16141/2023 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECEX EM DESFAVOR DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL – SEPROR. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de 
novembro de 2023. 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
28 de novembro de 2023. 
 
 

 
 

 
 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, 
REPRESENTACOES E RECURSOS. 
 
 
PROCESSO Nº 16296/2023 – REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO 
SR JOSÉ EDUARDO TAVEIRA BARBOSA EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL CAREIRO DA VÁRZEA, 
PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
novembro de 2023. 
 
 
PROCESSO Nº 16295/2023 – CONSULTA NA FORMA REGIMENTAL INTERPOSTA PELO DEFENSOR PÚBLICO 
GERAL SR. RICARDO QUEIROZ DE PAIVA, ACERCA DA INTERPRETAÇÃO AO ARTIGO 21, INCISOS II C/C § 
1º, INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL). 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE CONSULTA. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
novembro de 2023. 
 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
28 de novembro de 2023. 
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PROCESSO: 16174/2023 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS – PMM 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

REPRESENTANTE: GUILHERME CARRAPATOSO GARCIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

REPRESENTADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SEMSA  

ADVOGADOS (A): NÃO CONSTA 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA 

EMPRESA GUILHERME CARRAPATOSO GARCIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM DESFAVOR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, 

COM VISTAS Á POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO ÂMBITO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

203/2023-CML/PM 

PROCURADOR: NÃO DISTRIBUÍDO  

RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
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DECISÃO MONOCRÁTICA EM MEDIDA CAUTELAR 

 

Cuidam os auto de REPRESENTAÇÃO, COM PEDIDO DE MEDIDA interposta pela empresa 

GUILHERME CARRAPATOSO GARCIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, cujo nome fantasia e INOVACODE, 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 14.737.908/0001-97, contra a Prefeitura Municipal de 

Manaus/AM e a Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, com vistas à apuração de possíveis irregularidades no 

âmbito do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2023-CML/PM. 

O procedimento licitatório em epígrafe (PREGÃO ELETRÔNICO N. 2023/20230-CML/PM) tinha por 

escopo a “eventual contratação de empresa especializada em Solução de Controle Patrimonial com tecnologia por 

rádio frequência RFID para o gerenciamento do acervo patrimonial da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

participantes de Registro de Preços.” 

Em síntese, a representação versa sobre a existência de supostas irregularidades no 

procedimento licitatório sub examine, configurando, segundo a Representante, violação a diversos princípios 

licitatórios e constitucionais, bem como a normas de direito público, consoante se pode ver pelos pontos a seguir 

destacados: 

a) A empresa representante é uma das licitantes do certame em comento. Alega que a 

disputa de lances ocorreu no dia 20/10/2023 às 09h, no entanto, não teria conseguido 

participar da disputa de lances embora tenha realizado o pré-cadastro em 25/09/2023 e 

enviado os documentos originais por Correios - que foram entregues em 11/10/2023, 

tendo em vista que até a data de 22/11/2023, o cadastro e o acesso ao portal de compras 

de Manaus ainda não tinha sido liberado pelo setor de cadastro da Prefeitura. Demais 

disso, a Representante alega que enviou diversos e-mails, conversou por atendimento via 

WhatsApp, telefones e até mesmo protocolou impugnação e esclarecimento com o intuito 

de que houvesse a prorrogação da data da disputa de lances, mas o órgão público 

permaneceu inerte; 

b) Não obstante, a Representante entende que a CPL não é responsável pelo cadastro 

nos sistema compras Manaus, a Administração, enquanto principal interessada em 
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realizar a compra pública, não poderia se furtar ao dever de maior atenção ao fato de 

obter o máximo de empresas participantes desta licitação visando o melhor interesse 

público. Ocorre que, a Administração que é responsável pelas providências para que não 

ocorra restrição ou direcionamento de empresas no processo licitatório acabou por 

restringir sua participação na licitação, nos moldes supracitados. Assim, alega que a 

Administração seria a maior prejudicada, vez que está suscetível a uma licitação 

fracassada ou a não obter o melhor preço e vantagem, apontando que ela (representante) 

é uma das empresas que mais tem experiência no mercado de inventário patrimonial com 

RFID, especialmente para órgãos públicos, por consequência, tem a expertise o preço 

competitivo que a própria Administração necessita. 

c) Em arremate, a Representante alega que houve ofensa a diversos princípios do Direito 

Administrativo como o da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento 

objetivo, competitividade e ampla participação. 

 

Nesse quadrante, a Representante apontou quanto à necessidade da concessão de medida cautelar 

para fazer cessar apontados indícios de irregularidade presentes no feito, requerendo, o conhecimento e 

procedência da Representação para que se determine ao setor de cadastro do sistema compras Manaus que 

finalize o cadastro da Representante, dentro dos prazos legais, para que esta possa ter acesso ao portal de 

compras de Manaus e venha participar do certamente como as demais licitantes. 

Em sede de medida cautelar, a Representante, pugnou pela suspensão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

203/2023-CML/PM até que as irregularidades sejam retificadas, devendo o feito retornar à fase de cadastramento 

de propostas e habilitação. 

A Presidência da Corte exarou DESPACHO N. 1382/2023-GP de Admissibilidade às fls. 207/209, 

admitindo o feito e remetendo-o a esta Relatoria para apreciação da medida cautelar, nos termos do nos termos 

do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 

Vieram-me os autos em 27/11/2023, às 10h35 da manhã, ocasião em que passo à incontinenti 

apreciação da medida de urgência. 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 28 de novembro de 2023                                                             Edição nº 3197 Pag.58 
 
  

 

 

  

Considerando que a análise de medida cautelar se processa em sede de cognição sumária, em que 

se faz necessário o preenchimento dos seguintes requisitos legais, a saber: fundado receio de grave lesão ao erário, 

fundado receio de grave lesão ao interesse público ou risco de ineficácia de decisão de mérito, e que, embora se 

tenha indícios de ofensa a diversos princípios da seara administrativa, tais como: da isonomia, da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo, e, sobretudo da competitividade e ampla, haja vista o fato da 

Representante ter sido, supostamente, impedida de participar do certame, bem como pelo da disputa de lances ter 

já ocorrido em 20/10/2023 às 09h00 da manhã, ao passo que os autos da representação somente ingressaram 

neste gabinete às 10h535 hoje dia 27/11/2023, o que, a priori, afastaria o periculum in mora do pedido da 

medida de urgência em apreço, cf. capturas de tela abaixo: 

 

  

Consulta realizada no site: https://compras.manaus.am.gov.br/publico/item_em_andamento.asp?id=139717 em 

27/11/2023 às 14h14  

https://compras.manaus.am.gov.br/publico/item_em_andamento.asp?id=139717
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Consulta realizada no site: https://compras.manaus.am.gov.br/publico/item_em_andamento.asp?id=139717 em 

27/11/2023 às 14h14  

Nesse quadrante, ACAUTELO-ME quanto à concessão inicial de medida de urgência (inaudita altera 

pars), para colher, por meio da notificação das entidades Representadas (PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS 

- PMM E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA), em atenção aos postulados do contraditório e da ampla 

defesa, elementos mais contundentes acerca da real violação às normas de direito público, sobretudo, dos 

princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, e, sobretudo da 

competitividade e ampla, bem como do disposto art. 3º, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei de Licitações). 

Diante do exposto, determino a remessa do expediente à GTE-MPU para a adoção das seguintes 

providências:  

1. PROVIDENCIAR a notificação da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MANAUS, na 

qualidade de entidade responsável por representar os interesses do Município de Manaus, bem 

como o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA SEMSA, considerando que o certame 

objeto de questionamento foi realizado no interesse da referida Secretária Municipal, devendo, a 

notificação estar devidamente acompanhada de cópia integral da Representação objeto destes 

autos, concedendo-lhes 05 (cinco) dias úteis de prazo, na forma do §2º do art. 1º da 

Resolução nº 03/2012, para que se manifestem acerca dos seguintes pontos ventilados na 

exordial: 

a) O motivo da empresa Representante ainda não ter sido cadastrada no sistema Compras 

Manaus até o presente momento, considerando que a licitante, tempestivamente, realizou seu 

https://compras.manaus.am.gov.br/publico/item_em_andamento.asp?id=139717
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pré-cadastro em 25/09/2023, e, enviou os documentos originais pertinente via Correios – 

os quais foram entregues em 11/10/2023, com escopo de participar do certame em 

apreço,  isso sem olvidar, que a Representante alega ter tentado efetuar contato com 

Administração Municipal por meio do enviou diversos e-mails, conversas de WhatsApp, 

telefones e até mesmo protocolou impugnação pedindo esclarecimentos acerca do ocorrido, 

objetivando sanar a questão do cadastro e pugnando pela prorrogação da data da disputa de 

lances, tendo em vista seu patente impedimento de concorrer junto às demais licitantes no 

procedimento em referência; 

b) Não obstante, a Representante entenda que a CPL não é responsável pelo cadastro nos 

sistema Compras Manaus, a Administração Municipal, enquanto principal interessada em 

realizar a compra pública, permaneceu inerte ante a situação em tela o que veio a ser a causa 

de possível restrição à competitividade no âmbito da licitação sub examine, considerando, ainda 

que segundo a Representante a própria Administração Municipal seria a maior prejudicada, vez 

que está suscetível a uma licitação fracassada ou a não obter o melhor preço e vantagem, 

apontando que ela (representante) é uma das empresas que mais tem experiência no mercado 

de inventário patrimonial com RFID, especialmente para órgãos públicos, por consequência, 

tem a expertise o preço competitivo que a própria Administração necessita; 

c) Em arremate, a Representante alega que houve ofensa a diversos princípios do Direito 

Administrativo como o da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo, e da competitividade e ampla participação. 

2. Caso venha a ser frustrada a notificação dos entes Representados (PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MANAUS - PMM E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA) via 

Domicílio Eletrônico de Contas – DEC, autorizo, desde já se proceda de imediato a 

comunicação pela via postal e/ou eletrônica (via e-mail), e, em último caso, também pela via 

editalícia, na forma regimental; 

3. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação dos notificados, tornem-se os autos a esta 

Relatoria; 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 28 de novembro de 2023                                                             Edição nº 3197 Pag.61 
 
  

 

 

  

4. Ademais, advirtam-se os Representados de que o não atendimento a decisão ou diligência 

deste Tribunal pode ensejar a aplicação de multa na forma do art. 54, inciso II, “a”, da Lei 

Orgânica do TCE/AM. 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de novembro de 2023. 

 

 
 

 

PROCESSO Nº 16294/2023 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM 

NATUREZA/ESPÉCIE: REPRESENTAÇÃO  – MEDIDA CAUTELAR  

REPRESENTANTE: TELTEX TECNOLOGIA SA 

REPRESENTADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM 

ADVOGADO(A): NÃO POSSUI 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA EMPRESA TELTEX TECNOLOGIA S/A 

EM DESFAVOR DA PREFEITURA DE MANAUS PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 

IRREGULARIDADES ACERCA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 224/2023. (PT. 111526) 

RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CÔRREA PINHEIRO 

DESPACHO N° 1406/2023-GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 

MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 

ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR. 

1) Tratam os autos de representação capitaneada pela Empresa Teltex Tecnologia S/A cnpj n° 

73.442.360/0003-89, em desfavor da Prefeitura de Manaus para apuração de possíveis irregularidades acerca do 

Pregão Eletrônico N° 224/2023.  

2) O pregão eletrônico tem por objeto: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistema de 
videomonitoramento com link de dados, revisão, correção, fornecimento em peças de 
reposição, insumos e componentes para atender às necessidades do Centro de 
Cooperação da Cidade – CCC, unidade vinculada a Casa Civil. 
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3) A empresa representante é uma das licitantes do certame em comento. Aduz que participou do certame 

no dia 07/11/2023, e obteve o menor preço mensal, de forma a ser convocada a comprovar a exequibilidade do 
preço ofertado. Não obstante, a Prefeitura de Manaus comunicou em chat sobre a desclassificação desta; com a 
justificativa de que fora comprovado o que havia sido pedido. A desclassificação motivou a empresa a requisitar um 
parecer técnico a respeito da motivação. A resposta adveio de forma genérica, sem a devida motivação, denotando, 
na visão da representante, a arbitrariedade na desclassificação.  
 

4) Assim, ao fim, considerando os indícios de irregularidade na condução do certame, requer o 

conhecimento e procedência da representação. Em sede de cautelar, requer a suspensão do pregão eletrônico nº 

192/2023-CML/PM até que as irregularidades sejam retificadas. 

5) Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de admissibilidade. A 

Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se 

afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, 

especialmente os referidos na Lei n° 14.133/2021 ou Lei nº 8.666/1993. 

6) Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo.  

7) No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em 

observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Representante para ingressar 

com a presente demanda. 

8) Instruem o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de modo a 

contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão preenchidos os 

requisitos de admissibilidade. 

9) Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto 

de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da 

Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

10) Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 
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11)  Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

11.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução 

n° 03/2012-TCE/AM; 

11.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso requer; 

b) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida Cautelar, nos 

termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

28 de novembro de 2023. 

 

 

 

NDVBS 

 

PROCESSO Nº 16194/2023 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM MEDIDA CAUTELAR 
REPRESENTANTE: GRÁFICA E EDITORA RAPHAELA LTDA 
REPRESENTADOS: COMISSÃO MUNIC. DE LICITAÇÃO 
ADVOGADO (A): CASSIANO CIRILO ANUNCIAÇÃO NETTO - OAB/AM 4420 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA 
GRÁFICA E EDITORA RAPHAELA LTDA EM DESFAVOR DA PREGOEIRA DA COMISSÃO 
MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE MANAUS, DA PRESIDENTE DA 
SUBCOMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CML E DA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE MANAUS, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES ACERCA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 192/2023/CML/PM. 
RELATOR: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 

 

DESPACHO N° 1412/2023-GP 

 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 28 de novembro de 2023                                                             Edição nº 3197 Pag.64 
 
  

 

 

  

PROCESSO CHAMADO À ORDEM. DESARQUIVAMENTO. 
DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR.  

 

1) Tratam os autos de representação com pedido de medida cautelar interposta pela empresa GRÁFICA E 

EDITORA RAPHAELA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 63.646.855/0001-04 

contra a pregoeira da Comissão Municipal de Licitação da Prefeitura de Manaus, o presidente da Subcomissão de 

Educação - CML e o presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Manaus, por apontamentos 

de irregularidades praticadas no escopo do pregão eletrônico nº 192/2023/CML/PM. 

2) O pregão eletrônico tem por objeto: 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o “Eventual fornecimento de bloco anotações, ficha, folder e outros 
para atender aos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta da Prefeitura de Manaus, 
participantes do Registro de Preços”.  

1.1.1. As especificações adicionais do objeto estão dispostas no item 4 do Termo de Referência (Anexo IV) deste 
Edital. 

 

3) Pelo Despacho nº 1402/2023-GP a presidência detectou a duplicidade deste processo com o de nº 

16143/2023, razão pela qual não admitiu a representação e determinou seu arquivamento. Supervenientemente 

adveio pedido dos causídicos do representante (fl. 183), pugnando pelo desarquivamento do corrente processo em 

razão do pedido de desistência protocolado no processo nº 16143/2023. 

4) Por tal razão, chamei o processo à ordem. Superada a questão da duplicidade, resta-se possível o 

exercício do juízo de admissibilidade do presente processo. 

5) A empresa representante é uma das licitantes do certame em comento. Aduz que participou do certame 

no dia 20/09/2023, data em que ocorreu a fase de lances, finalizada às 11h44min (horário de Brasília) do mesmo 

dia. Continua e informa que neste dia não foi solicitado o envio de documentação e proposta. O retorno do certame 

ocorreu no dia 1º/11/2023, às 10h (horário de Brasília), oportunidade em que o pregoeiro diligenciou: 

SOLICITO AOS PROPONENTES ABAIXO, CONFORME O ITEM CITADO, QUE 
ENCAMINHEM PLANILHAS, NOTAS FISCAIS E DOCUMENTOS SIMILARES, PARA 
COMPROVAR A EXEQUIBILIDADE DO PREÇO OFERTADO PARA CADA ITEM, NOS 
TERMOS DO ITEM 10.5.1 C/C ITEM 19.17 DO EDITAL, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO 

6) A representante informa que a medida imposta pelo pregoeiro deu aos proponentes o prazo de três horas 

para elaborarem a planilha de exequibilidade de preços de 37 (trinta e sete) itens sob pena de desclassificação. 

Afirma que tal atitude visa restringir o certame, objetivando a desclassificação de vários, e neste caso, todos os 
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licitantes que poderiam fornecer o serviço pelo preço mais em vantajoso para a administração e, por excesso de 

formalismo, com a imposição de prazo ínfimo para a diligência. 

7) Afirma que a obrigação imposta é visivelmente impossível, mesmo porque o pregoeiro exigia uma 

explicação detalhada e minuciosa, podendo-se concluir pelo resultado da solicitação, a qual resultou na 

desclassificação de 100% das propostas que ele contestou, ou seja, nenhuma das empresas convocadas a 

comprovar a exequibilidade foi capaz de saciar o exagero do pregoeiro. 

8) Ademais, noticia que os recursos apresentado foram sumariamente indeferidos sob a escusa de serem 

protelatórios. 

9) Assim, ao fim, considerando os indícios de irregularidade na condução do certame, requer o 

conhecimento e procedência da representação. Em sede de cautelar, requer a suspensão do pregão eletrônico nº 

192/2023-CML/PM até que as irregularidades sejam retificadas. 

10) Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de admissibilidade. 

A representação está prevista no art. 288 da resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se 

afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, 

especialmente os referidos na lei n° 14133/2021 ou lei nº 8666/1993. 

11) Isto é, a representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. Considerando que a presente representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

12) No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer representação. Dessa forma, em 

observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do representante para ingressar 

com a presente demanda. 

13) Instruem o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de modo 

a contemplar as impugnações feitas pelo representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão preenchidos os 

requisitos de admissibilidade. 

14) Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir medida cautelar. Faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que 

alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade 

do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

15) Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 
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conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

16) Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

16.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução 

n° 03/2012-TCE/AM; 

16.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso 

requer; 

b) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da medida 

cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – 

TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

28 de novembro de 2023. 

 

 

DMC 

 

PROCESSO Nº 16312/2023 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM MEDIDA CAUTELAR 
REPRESENTANTE: WILLIAM ROBERT LAUSCHNER 
REPRESENTADOS: DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): NÃO POSSUI 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO 
SR. WILLIAM ROBERT LAUSCHNER EM DESFAVOR DO SR. DAVID ANTÔNIO ABISAI 
PEREIRA DE ALMEIDA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
REFERENTE À IMPESSOALIDADE, LEGALIDADE, MORALIDADE PÚBLICAS E 
PROMOÇÃO PESSOAL. 
RELATOR: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
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DESPACHO N° 1413/2023-GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR.  

 

1) Tratam os autos de representação com pedido de medida cautelar interposta pelo Vereador Willian 

Robert Lauschner, contra o Prefeito de Manaus, Sr. David Antônio Abisai Pereira de Almeida por suposta violação 

aos princípios da impessoalidade, legalidade e moralidade, violando o disposto no artigo 37, caput, c/c §1º , da 

Constituição Federal, visando promoção pessoal. 

2) O representante afirma que o representado, desde o início de sua gestão, “está voltado a deixar 

registrado, às vistas de todos, de forma ampla e irrestrita, sob várias formas e meios, uma marca individual, visando, 

precipuamente à promoção pessoal”. 

3) Assim, ao fim, considerando os indícios de irregularidade na Administração Pública Municipal, requer o 

conhecimento e procedência da representação 

4) Em sede de cautelar, requer a concessão de medida liminar, inaudita altera pars, consistente em 

obrigação de não fazer, com a finalidade de impor ao representado a exclusão definitiva de toda e qualquer 

publicidade da Prefeitura Municipal de Manaus, pintura de prédios, calçadas, inaugurações de obras, documentos 

oficiais, adesivos de veículos, com o grafismo colorido, nelas devendo constar apenas o símbolo oficial da Prefeitura 

de Manaus, conforme Decreto n.º 3.727/2017, que determina a utilização do Brasão do Município de Manaus como 

identidade visual oficial da Prefeitura Municipal de Manaus. 

5) Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de admissibilidade. A 

representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se 

afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, 

especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 

6) Isto é, a representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. Considerando que a presente representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

atos realizados pela Administração Pública Municipal de Manaus, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

7) No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer representação. Dessa forma, em 

observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do representante para ingressar 

com a presente demanda. 
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8) Instruem o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de modo a 

contemplar as impugnações feitas pelo representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão preenchidos os 

requisitos de admissibilidade. 

9) Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir medida cautelar. Faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto 

de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da 

Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

10) Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

11) Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

11.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução 

n° 03/2012-TCE/AM; 

11.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

c) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso 

requer; 

d) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 

Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – 

TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

28 de novembro de 2023. 

 

 

ASF 
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EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 14/2023 - DICAMB 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 

e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JULIANO 

MARCOS VALENTE DE SOUZA para, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, 

comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 1º andar, 

Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados na 

Notificação 173/2023 (Diretoria de Controle Externo Ambiental/Secretaria Geral de Controle Externo), nos autos do 

Processo de Representação Nº 13.232/2022. 

SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO AMBIENTAL DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 31/2023 - DICAD 
 

  
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no artigo 81, II da Lei n° 
2.423/96 – TCE, c/c o artigo 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o artigo 20 da Lei nº 2423/96; artigos 86 e 97, I, II e 
§ 2º, da Resolução TCE 04/02, e para que se cumpra o artigo 5º, LV, da CF/88, c/c os artigos 18 e 19, I, da Lei 
citada, bem como a Portaria n° 283/2020 GP, de 24/09/2020 e ainda o Despacho do Excelentíssimo Senhor Relator 
Conselheiro Mário José de Moraes Costa Filho, as folhas 402 a 403, fica  NOTIFICADO o senhor João Carlos da 
Costa Pinheiro, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a 
fim de dar a devida ciência da Notificação n° 226/2023 – DICAD, peça da Prestação de Contas Anuais, exercício 
2022, do Senhor João Carlos da Costa Pinheiro, Diretora Geral do Hospital Pronto Socorro Dr. João Lúcio Pereira 
Machado. 
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DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de novembro de 2023. 
                                 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 109/2023-DIPRIM 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO, o Sr. ILDO LUCIO 
CARDINGO para tomar ciência do Acórdão n.º 1577/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico deste TCE/AM em 11/09/2023, Edição nº 3142 (www.tce.am.gov.br), referente à Prestação de Contas do 
Convênio n.º 03/2013, firmado entre a SEPROR e o Sindicato Rural de Boca do Acre, objeto do Processo TCE/AM 
N°.12523/2021. 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
24 de Novembro de 2023.  
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 110/2023-DIPRIM 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO, o Sr. ANTONIO 
ROBERTO DA SILVA ALMEIDA para tomar ciência do Acórdão n.º 1579/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 11/09/2023, Edição nº 3142 (www.tce.am.gov.br), referente 
à Prestação de Contas da 1º parcela do Termo de Convênio n.º 35/2010, firmado entre a Secretaria de Estado 
de Cultura e Economia Criativa – SEC e o Centro de Convivência de Pessoa Idosa – Diocese de Humaitá, objeto do 
Processo TCE/AM N°.12856/2021. 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
24 de Novembro de 2023.  

http://www.tce.am.gov.br/
http://www.tce.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. GILSIMAR 
PALMEIRA BEZERRA, para tomar ciência do Acórdão nº 1771/2023-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos 
autos do Processo TCE nº 12.790/2023, referente à sua Aposentadoria, publicado no D.O.E. de 20/09/2023. 
Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e 
Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual 
poderá ser acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no 
endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob 
pena de aplicação de multa (art.9º da mesma portaria)  
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023.  
                                  
 

 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ALEXANDRE KIM, 
para tomar ciência do Acórdão nº 1332/2023-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do Processo TCE nº 
13.194/2023, referente à Prestação de Contas do Termo de Fomento nº028/2021, firmado entre a SEMASC e a 
Associação de Apoio Lar das Vitórias, publicado no D.O.E. de 07/08/2023. Observo que, na forma da Portaria nº 
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939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão 
ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por 
parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação 
de multa (art.9º da mesma portaria)  
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023.  
                                  
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ALUIZIO RAMOS 
PEREIRA, para tomar ciência do Acórdão nº 1558/2023-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 13.303/2023, referente à sua Aposentadoria, publicado no D.O.E. de 15/09/2023. Observo que, na 
forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte 
de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal 
do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por 
parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação 
de multa (art.9º da mesma portaria)  
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023.  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. NARCISO BEZERRA 
MIRANDA, para tomar ciência do Acórdão nº 2096/2023-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 13.570/2023, referente a sua Pensão, publicado no D.O.E. de 30/10/2023. Observo que, na forma 
da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de 
Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do 
TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por 
parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação 
de multa (art.9º da mesma portaria)  
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023.  
                                  
 

 
 
 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA DO CARMO 
GOMES DOS SANTOS, para tomar ciência do Acórdão nº 1570/2023-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos 
autos do Processo TCE nº 13.697/2023, referente à sua Aposentadoria, publicado no D.O.E. de 15/09/2023. 
Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e 
Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual 
poderá ser acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no 
endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é 
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obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob 
pena de aplicação de multa (art.9º da mesma portaria)  
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023.  
                                  
 

 
 
 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. NESTOR 
BENDELACK DE CARVALHO FILHO, para tomar ciência do Acórdão nº 1254/2023-TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarado nos autos do Processo TCE nº 13.737/2017, referente à Prestação de Contas do Termo de Colaboração 
nº01/2017, firmado entre a SEC e o G.R.E.S. Unidos da Cidade Nova, publicado no D.O.E. de 07/08/2023. Observo 
que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e Notificações 
desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser 
acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por 
parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação 
de multa (art.9º da mesma portaria)  
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023.  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. NESTOR 
BENDELACK DE CARVALHO FILHO, para tomar ciência do Acórdão nº 1256/2023-TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarado nos autos do Processo TCE nº 13.775/2018, referente à Prestação de Contas do Termo de Convênio 
nº004/2015, firmado entre a Manauscult e o Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos da Cidade Nova, publicado 
no D.O.E. de 07/08/2023. Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as 
respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de 
Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela 
Central de Ajuda no endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a 
adesão ao DEC é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito 
do TCE, sob pena de aplicação de multa (art.9º da mesma portaria)  
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
novembro de 2023.  
                                  
 

 
 
 

 

 
 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 107/2023-DIPRIM 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20 da Lei n.° 2423/96 – TCE/AM, e art. 97, 
caput, §2º, da Resolução TCE/AM n° 04/02, c/c art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. LENY 
NASCIMENTO DA MOTA PASSOS para tomar ciência dos Acórdãos publicados no Diário Oficial Eletrônico deste 
TCE/AM em 21/08/2023, Edição nº 3128 (www.tce.am.gov.br), referentes à Prestação de Contas das Parcelas do 
Convênio n.º 
001/2004, firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas – SES e a Saúde Associada da Compensa, 
objeto do Processo TCE/AM n.° 11557/2020 (Apensos 11558/2020, 11559/2020, 11560/2020 e 11561/2020). 
 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
http://www.tce.am.gov.br/


 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 28 de novembro de 2023                                                             Edição nº 3197 Pag.76 
 
  

 

 

  

 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
27 de Novembro de 2023.  

 

 
 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 108/2023-DIPRIM 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20 da Lei n.° 2423/96 – TCE/AM, e art. 97, 
caput, §2º, da Resolução TCE/AM n° 04/02, c/c art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ALCIENNE 
RIBEIRO PEDROSA para tomar ciência dos Acórdãos publicados no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 
21/08/2023, Edição nº 3128 (www.tce.am.gov.br), referentes à Prestação de Contas das Parcelas do Convênio n.º 
001/2004, firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas – SES e a Saúde Associada da Compensa, 
objeto do Processo TCE/AM n.° 11557/2020 (Apensos 11558/2020, 11559/2020, 11560/2020 e 11561/2020). 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
27 de Novembro de 2023.  
 

 
 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 111/2023-DIPRIM 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. SANAE FERREIRA 
DE SOUZA para tomar ciência do Acórdão n.º 1919/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico deste TCE/AM em 31/10/2021, Edição nº 3177 (www.tce.am.gov.br), referente à Admissão de Pessoal 
realizada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMMAS no 2° quadrimestre de 
2022 através de Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021, objeto do Processo TCE/AM N°.10011/2023. 
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DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
27 de Novembro de 2023.  

 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 112/2023-DIPRIM 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ANTÔNIO JOSÉ 
MUNIZ CAVALCANTE para tomar ciência dos Acórdãos n.º 1907/2023 e 1919/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, 
publicados no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 31/10/2023, Edição nº 3177 (www.tce.am.gov.br), 
referente à 1ª e 2ª Parcela do Termo de Convênio nº 005/2009, firmado entre a Secretaria de Estado de 
Educação e Desporto – SEDUC e a Prefeitura Municipal de Borba, objeto dos Processos TCE/AM 
N°.15280/2021 e 15281/2021. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
27 de Novembro de 2023.  
 

 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 113/2023-DIPRIM 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. MIGUEL ALFREDO 
TELLES VIANA para tomar ciência do Acórdão n.º 1865/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário 
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Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 05/10/2023, Edição nº 3160 (www.tce.am.gov.br), referente à Prestação de 
Contas de Convênios do Termo de Convênio n.º 23/2014, objeto do Processo TCE/AM N°.12603/2017. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,27 
de Novembro de 2023.  
 
 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 030/2023 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 97 da Resolução Nº 04/2002-TCE/AM, em 
cumprimento ao Despacho da Exma. Conselheira-Relatora YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
fica COMUNICADA a Empresa Brasil Alho Costruções, Comércio e Navegação LTDA, empresa Contratada, 
sobre a abertura do Processo Nº 14.379/2022, relativa à “Apuração de Atos de Gestão em Cumprimento ao Acórdão 
Nº 17/2021-TCE-TRIBUNAL PLENO, exarado na Apreciação da Prestação de Contas Anual da Prefeitura de 
Humaitá, exercício 2012”. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 23 de novembro de 2023. 
 
 

 
 
  

 
 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 031/2023 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 97 da Resolução Nº 04/2002-TCE/AM, em 
cumprimento ao Despacho da Exma. Conselheira-Relatora YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

http://www.tce.am.gov.br/
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fica COMUNICADA a Empresa Larconstru Construções e Empreendimentos LTDA, empresa Contratada, sobre 
a abertura do Processo Nº 14.379/2022, relativa à “Apuração de Atos de Gestão em Cumprimento ao Acórdão Nº 
17/2021-TCE-TRIBUNAL PLENO, exarado na Apreciação da Prestação de Contas Anual da Prefeitura de Humaitá, 
exercício 2012”. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 23 de novembro de 2023. 
 
 

 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 032/2023 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 97, caput, §2º, da Resolução Nº 04/2002-
TCE/AM, em cumprimento ao Despacho do Exmo. Conselheiro Relator Fabian Barbosa, fica NOTIFICADO o Sr. 
Angelus Cruz Figueira, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, 
a fim de apresentar documentos e/ou justificativas para as restrições elencadas no Relatório Conclusivo Nº 
011/2012-DICOP (Notificação Nº 394/2023-DICOP), reunidos no Processo TCE Nº 16.376/2022, que trata da 
“Apuração de Atos de Gestão Em Cumprimento Ao Acórdão N° 875/2022 - TCE - Tribunal Pleno, Exarado na 
Apreciação da Prestação de Contas Anual da Prefeitura de Manacapuru, Exercício 2011”, conforme disposto 
no Art. 20, §2º da Lei nº 2.423/96. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 28 de novembro de 2023. 
 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. LEIA DOURADO 
DOS SANTOS, para tomar ciência do Acórdão nº 1301/2023-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 12.144/2023, referente à sua Pensão, publicado no D.O.E. de 07/08/2023. Observo que, na forma 
da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de 
Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do 
TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por 
parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação 
de multa (art.9º da mesma portaria)  
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
novembro de 2023.  
                                  
 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. CARLOS 
ALEXANDRE FERREIRA SILVA, para tomar ciência do Acórdão nº 2149/2023-TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarado nos autos do Processo TCE nº 12.379/2018, referente à Tomada de Contas Especial do Termo de 
Convênio nº 16/2015, firmado entre a SEUC e Prefeitura Municipal de Parintins, publicado no D.O.E. de 13/11/2023. 
Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e 
Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual 
poderá ser acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no 
endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob 
pena de aplicação de multa (art.9º da mesma portaria)  
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
novembro de 2023.  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2/2023-DICARP 
 
Processo nº16385/2022 TCE. Responsável: Nalanda Viana Da Silva, representante e procuradora de Ylana 
Maria da Silva Santana (Interessada). Prazo: 30 dias. 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei 
n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, § 2º. da Lei nº 2423/96; arts. 86 e 97, I e II, 
da Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c 
os arts. 18 e 19, I, da Lei citada, e ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO a Sra. Nalanda Viana Da 
Silva, representante e procuradora de Ylana Maria da Silva Santana(Interessada) para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 
10, Cep 69060-020, suas contrarazões referente ao Processo TCE nº16385/2022 que tratam do Recurso de 
Revisão Interposto pela Fundo Previdenciario do Estado do Amazonas - Fundação Amazonprev Em Face do 
Acórdão N° 1341/2022 - Tce - Segunda Câmara, Exarado nos Autos do Processo N° 11449/2022., Quanto à 
apresentação de petição e/ou defesa, Vossa Senhoria deverá entregá-las por meio do Domicílio Eletrônico de 
Contas(DEC) do TCE-AM através do endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf (Acesse Tudo o que 
você precisa saber para usar o Portal DEC na Central de Ajuda: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec). Em caso de apresentação de defesa com 
Advogado, esta deve conter a devida procuração, consoante parágrafo único, do art. 2°, da Resolução n° 01/2020-
TCE. Ressalta-se que a adesão ao sistema DEC é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em 
processos de controle externo no âmbito do Tribunal de Contas.  
 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE APOSENTADORIAS, REFORMAS E PENSÕES, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de Novembro de 2023. 
 
 

ADRIANA CRUZ MONTEFUSCO 
Respondendo pela DICARP 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 114/2023-DIPRIM 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ANA MARIA 
PEREIRA DOS SANTOS, para tomar ciência do Acórdão n.º 2232/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 10/11/2023, Edição nº 3185 (www.tce.am.gov.br), referente à 
Aposentadoria da Sra. Ana Maria Pereira dos Santos, objeto do Processo TCE/AM N°.14553/2023. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
28 de Novembro de 2023.  
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